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FOLHA DE INFORMAÇÃO E DESPACHO PROCESSO               TC N.º 004.654/2024

DES n.º 214/2024 - PC

À Secretaria do Tribunal - Seção de Elaboração de Ofícios,

Em respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa, norteadores da 

Administração Pública, determino que a Seção de Elaboração de Ofícios proceda à execução 

da citação por meio dos serviços da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, com Aviso 

de Recebimento - AR, do Sr. Claudio Pereira dos Santos - Prefeito Municipal de Pajeú do 

Piauí, para que se manifeste nos autos do Processo de Contas da Prefeitura Municipal de Pajeú 

do Piauí, elaborado pela Diretoria de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas – DFCONTAS, 

constante a peça n.° 3, para que se formalize sua defesa, apresentando a documentação que 

entenda necessária, durante o prazo comum e improrrogável de 15 (quinze) dias contados da 

juntada do AR aos autos do processo, conforme determina o art. 260 do RI TCE PI, sob pena 

de ser considerado revel, passando o prazo a correr independentemente de sua intimação, como 

dispõe o art. 142, § 2º da Lei Estadual n.º 5.888/2009 desta Corte de Contas. 

Ademais, caso a defesa seja entregue tempestivamente a este Tribunal pelo 

gestor, ficará a Seção de Elaboração de Ofícios autorizada a fazer a sua juntada aos autos, 

como também, caso seja enviada intempestivamente, ficará a Seção de Elaboração de Ofícios 

autorizada a fazer a sua devolução.

Outrossim, caso a defesa seja subscrita por advogado(s), e não instruída com 

instrumento(s) procuratório(s), este(s) terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação 
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da(s) procuração(ões), sob pena de desconsideração da defesa apresentada, nos termos da 

Decisão n.º 778/15 desta Corte de Contas.

Teresina (PI), 11 de outubro de 2024.

ASSINADO DIGITALMENTE

Cons. Subs. Alisson Felipe de Araújo

Relator
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR RELATOR DO PROCESSO TC-E Nº 004654/2024 

NESTA EGRÉGIA CORTE DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ 

 

 

 

 

 

Processo: TC-E Nº 004654/2024 

Natureza: Prestação de Contas do Exercício de 2023 – Contas de Governo 

Gestor: CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Exercício: 2023 

Conselheiro Relator: Cons. ALISSON FELIPE DE ARAÚJO 

Procuradora: JOSÉ ARAÚJO PINHEIRO JUNIOR 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, vem, na melhor forma de direito admitida e com o 

acatamento de estilo, por conduto de seu causídico in fine signatário, perante a r. 

presença de Vossa Excelência, com supedâneo no art. 5º, LV, da Constituição 

Federal de 1988; art. 74, §1º, art. 100 e arts. 141 e 142 da Lei Orgânica do TCE-PI 

(Lei Estadual nº 5.888/09); e arts. 186, 237, 242, I, e art. 273, Parágrafo Único, I, 

do RITCE (RESOLUÇÃO TCE n.º 13/11, de 26 de agosto de 2011), apresentar  

DEFESA ESCRITA 

em face das ocorrências apontadas no Relatório da Diretoria de Fiscalização de 

Gestão e Contas Públicas – DFCONTAS desta Corte de Contas, inserto no Processo 

de Prestação de Contas TC-E Nº 004654/2024, exercício financeiro 2023, o que faz 

com fundamento nas razões de fato e direito a seguir alinhavadas: 
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1 – CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

Trata-se de prestação de contas referente ao exercício de 2023 do 

município de Pajeú – PI. Sujeito ao regime de fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial do Tribunal de Contas do Estado, o município 

encaminhou para exame, através de seus gestores elencados no relatório da Diretoria 

de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas – DFCONTAS, a documentação 

referente ao exercício do ano em questão. 

 

Em assim sendo, esta defesa se presta a esclarecer os pontos que não 

ficaram claros aos técnicos da DFCONTAS que analisaram a prestação de contas, 

bem como para juntar a documentação requerida, para, por fim, que esta Corte de 

Contas aprove as contas sub examine. 

 

2 – ANÁLISE DO RELATÓRIO 

 

• CONTAS DE GOVERNO 

 

3.1.3. Alterações orçamentárias 

 

No que se refere às alterações orçamentárias, impende esclarecer que no 

Exercício de 2023, foram sancionadas  apenas três leis que alteraram o Percentual 

do artigo 8º da LOA (lei 234/2022), relacionadas abaixo: 

 

➢ Lei nº 249/2023 de 01/09/2023 publicada em 04/09/2023 no 

Diário Oficial dos Municípios, que altera para 40% o percentual 

de suplementação (anexo 01); 

➢ Lei nº 255/2023 de 10/10/2023 publicada em 16/11/2023 no 

Diário Oficial dos Municípios, que altera para 50% o percentual 

de suplementação (anexo 02); 

➢ Lei nº 259/2023 de 08/12/2023 publicada em 15/12/2023 no 

Diário Oficial dos Municípios, que altera para 60% o percentual 

de suplementação (anexo 03) 
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Portanto esclarecemos que o percentual de 35,25%, apurado pela 

DFCONTAS de abertura de créditos suplementares, está abaixo do que foi autorizado 

pelo Legislativo Municipal (70%), o que significa que o Município CUMPRIU com o 

limite legal autorizado.  

 

3.1.3.1. Ausência de publicação em órgão de imprensa oficial de 

decreto para abertura de créditos adicionais suplementares 

 

Segue anexo a cópia da publicação do Decreto 037/2023 (Anexo 04) e do 

Decreto 060/2023 (anexo 05). 

 

3.1.3.2 Divergência no valor do decreto informado no Sagres Contábil 

 

Suplementação (Valor 

informado no Sagres Contábil) 

Valor informado no 

DOM 

Diferença 

Apurada 

388.958,95 708.348,75 319.398,80 

 

A diferença verificada nesse item no valor de R$ 319.398,80 (trezentos e 

dezenove mil trezentos e noventa e oito reais e oitenta centavos), refere-se à Abertura 

de Crédito Especial - Operação de Crédito, publicada novamente no Decreto nº 

064/2023 em 04/01/2024. 

 

Inicialmente o Decreto nº 062/2023 foi emitido e publicado no valor total de 

R$ 708.348,75 (trezentos e oito mil trezentos e quarenta e oito reais e setenta e cinco 

centavos) por ter sido incluso dotações alteradas pela fonte Excesso de Arrecadação 

e Operações de Créditos, após o serviços de contabilidade observar a falha 

(meramente formal) providenciou o desmembramento do citado decreto em dois com 

fontes distintas e foi providenciado a publicação do decreto 064/2023 (anexo 06) para 

sanar a falha. 

 

Diante do Exposto pedimos a desconsideração da falha apontada. 
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3.2.3.1 Ausência de arrecadação e recolhimento da receita dos 

Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU) 

 

O Município de Pajeú está envidando esforços para implementar a 

cobrança Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU), considerando a 

realidade do município, que como ressaltado pela própria equipe de fiscalização, a 

população é majoritariamente composto por pessoas de baixa renda. 

 

3.2.3.2 Divergência na contabilização da Fonte de Recursos da receita 

do FNS - Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de 

Combate a Endemias (ACE) 

 

No que se refere à presente ocorrência, urge registrar que no mês de 

setembro realizou-se estornos e adequações das fontes nos meses subsequentes. 

 

Porém cabe ressaltar que as receitas arrecadadas com recursos 

destinados ao pagamento de Agentes (ACS e ACE) foram contabilizadas nos meses 

nas rubricas corretas (atenção primaria para ACS e vigilância em saúde para ACE) da 

seguinte forma: 

 

- ACS – 171350310000 – Atenção Primária – fonte 600 

-ACE – 171350310000 – Vigilância em Saúde – fonte 600 

 

Em resumo cumpre-nos esclarecer que, data vênia, discordando da opinião 

do Analista DFCONTAS, que enfatiza “O registro indevido nas FRs causa 

distorção na apuração de receitas e índices, tais como: receita corrente líquida 

(Anexo 3 do RREO) e despesa de pessoal (Anexo 1 do RGF)”, entendemos que 

tal afirmação não teria fundamento legal pois as fontes de recursos 600 e 604, 

considerando as rubricas corretas descritas acima, não impactam o Total da receita 

corrente líquida e muito menos a apuração para despesas de pessoal. 
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Anexo segue Demonstrativos de arrecadação dos valores pertinentes aos 

ACS e ACE, confirmando as rubricas corretas. 

 

3.2.3.3 Registro contábil a menor da receita de IRRF oriunda das 

retenções referentes à remuneração dos servidores 

 

A receita retida na folha de pagamento referente ao Imposto sobre a Renda 

(IRRF) somente poderá ser contabilizada como receita Tributária no ato do 

Recolhimento pelas “empresas” que efetuaram as citadas retenções. 

  

Em Pajeú do Piauí, os Fundos Especiais (Saúde, Assistência e FUNDEB) 

são independentes na sua execução financeira, ou seja, os mesmos administram suas 

folhas de pagamentos, retenções e recolhimentos.  

 

De acordo com o balancete analítico consolidado extraído do Sagres 

Contábil TCE PI, (anexo 08) a Rubrica do plano de contas 2.1.8.8.2.01.04  - IRRF, 

onde é contabilizado as retenções e recolhimentos do imposto questão apresentou 

um saldo de R$ 112.970,77 (cento e doze mil novecentos e setenta reais e setenta e 

sete centavos), ou seja, tem esse valor retido e ainda não recolhido pelos fundos 

especiais, que será contabilizado como receita Tributário no ato do recolhimento. 

 

3.4.2.3. Apuração da aplicação da complementação VAAT na 

educação infantil 

 

De acordo com o relatório DFAM, o município aplicou 49,54% de recursos 

da complementação VAAT na educação infantil e teria deixado de aplicar o percentual 

de 1,16% equivalente a R$ 716,53 (setecentos e dezesseis reais e cinquenta e três 

centavos). 

 

Cumpre-nos esclarecer que embora, por si só, o percentual de 1,16% seja 

mínimo perto do total, houve uma falha formal que impactou diretamente na apuração 

desse limite, como a conta bancária do FUNDEB seja única, durante o processo de 

arrecadação é simples para classificar as inúmeras Fontes de Recursos atribuídas ao 
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FUNDEB, porém na execução da despesa é mais complexo a emissão de empenhos 

por fontes distintas na mesma conta.  

 

É de praxe utilizar a fonte 540 para a grande maioria dos empenhos 

emitidos para a conta FUNDEB, de cordo com as relações de empenhos emitidos com 

uso do filtro para despesas empenhadas com ensino infantil FUNDEB (anexo 09) 

detalhada abaixo, pode-se afirmar que o Município de Pajeú do Piauí investiu o valor 

total de R$ 113.089,38 (cento e treze mil oitenta e nove reais e trinta e oito centavos) 

no ensino infantil com recursos do FUNDEB, porem equivocadamente, o emissor dos 

empenhos utilizou a Fonte 540, onde deveria ter utilizado a 542 (VAAT), que não 

alteraria os demais índices do FUNDEB e cumpriria o limite mínimo 50,70% 

ultrapassando com folga, vejamos: 

 

- Total Mínimo Comp VAAT no Infantil            =   R$   31.418,56      (50,70%) 

- Total Geral Empenhos no Infantil FUNDEB  =   R$ 116.089,38    (187,34%) 

 

Portanto fica claro que o Município, considerando como referência os 

recursos da Complementação VAAT, aplicou aproximadamente 187,34% em Ensino 

Infantil, cumprindo assim o Limite legal. 

 

Portanto, trata-se de falha quanto a utilização da Fonte de Recursos 542 

nos empenhos do Ensino Infantil pagos pela conta do FUNDEB, pelo que, deve-se 

desconsiderar a presente ocorrência. 

 

3.5. Metas fiscais 

 

Tal suposta ocorrência se deu devido à queda na arrecadação de recursos 

de Transferências Federais, em especial o FPM (amplamente divulgada pelas mídias) 

que o Próprio Presidente da República tornou público em suas palavras “Eu posso 

garantir a cada prefeito que ninguém receberá em 2023 menos FPM do que recebeu 

em 2022. É um compromisso do Governo Federal. Mandamos a medida para ser 

votada no Congresso Nacional. Eu quero que os prefeitos saibam a importância que 
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a gente dá a todos prefeitos, porque são os prefeitos que enfrentam os maiores 

problemas”. 

 

A CNM também se manifestou sobre a crise de 2023, conforme link abaixo: 

https://cnm.org.br/comunicacao/noticias/fruto-de-pressao-dos-municipios-

verba-para-compensacao-do-fpm-e-do-icms-e-sancionada  

 

A sanção da LC 201/2023 que trata da recomposição do FPM, foi um 

paliativo para tentar reparar as perdas do FPM, porém o planejamento orçamentário 

para 2023 foi baseado na execução de 2022, e, apesar da citada sanção a 

arrecadação do FPM ficou abaixo do planejado, o que ocasionou o citado 

Descumprimento da meta da LDO. 

 

3.8. Análise do equilíbrio financeiro 

 

A LRF em seu art. 42 veda o restos a pagar ao final do exercício somente 

no último ano do mandato. 

 

4.2.1 Posição da conta caixa e equivalente de caixa 

 

Seguem anexos os mencionados extratos. 

 

4.2.2 Ausência de peças componentes da prestação de contas 

 

Seguem anexos os mencionados extratos. 

 

Item 5.4.1 - Não instituição do Plano Municipal de Segurança Pública 

 

O Município está adotando as medidas necessárias para a implantação do 

Plano Municipal de Segurança Pública. 

 

 

 

https://cnm.org.br/comunicacao/noticias/fruto-de-pressao-dos-municipios-verba-para-compensacao-do-fpm-e-do-icms-e-sancionada
https://cnm.org.br/comunicacao/noticias/fruto-de-pressao-dos-municipios-verba-para-compensacao-do-fpm-e-do-icms-e-sancionada
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3 – CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

 

Diante de tantas explanações, restou claro e evidente que em momento 

algum o gestor agiu com má-fé ou realizou malversação do erário público. Pelo 

contrário, verifica-se que o mesmo empregou esforços para que possíveis falhas 

fossem sanadas e não mais repetidas. 

 

Resta concluir que se tratam de inconsistências meramente formais que 

não acarretam nenhum (grave) ao Município. Sobre os vícios formais, em artigo 

publicado no site Universo Jurídico, Felipe Luiz Machado Barros aduz que: 

 

Consideram-se aprovadas com ressalva aquelas contas que, 

sem prejuízo da quitação do responsável, apenas apresentam 

impropriedade técnica ou outra falha de natureza formal, 

sem qualquer indício de má-fé ou negligência grave ou 

lesiva ao erário. 

 

Assim, pela própria natureza dos vícios formais, afirma-se que os mesmos 

retratavam pequenas irregularidades quanto ao procedimento e não discrepavam da 

finalidade dos atos e traduziram a boa-fé do gestor. Portanto, inexistindo qualquer 

indício de má-fé e desmerecimento da prestação. 

 

No tocante ao julgamento de prestação de contas, ousa-se afirmar que o 

Egrégio Tribunal de Contas deverá se utilizar do Princípio da Razoabilidade, 

verificando se as falhas cometidas, sanadas ou não, realmente tem o condão de 

causar prejuízo e desvio da verba pública, assim como se houve má-fé ou não.  

 

Nesta seara, a doutrina relaciona Razoabilidade e Proporcionalidade da 

seguinte maneira: 

 

Tem-se que o princípio da razoabilidade é a exigência de 

proporcionalidade entre os meios e os fins. Meirelles (2000, P. 

90-91), considera que o princípio da razoabilidade e 
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proporcionalidade nada mais édo que a proibição do excesso, e 

que objetiva compatibilizar os meios e os fins, de modo a que se 

evitem lesões aos direitos fundamentais por restrições 

desnecessárias ou abusivas por parte da Administração 

Pública.( José Manoel Caixeta. Os Princípios Administrativos 

Aplicáveis às Licitações Públicas: A Doutrina Dominante e a 

Jurisprudência do Tribunal de Contas da União. Encontrado em: 

ttp://portal2.tcu.gov.br/portal/pls/portal/docs/2054742.PDF. 

Acesso em 02/09/2013, às 21:23. 

 

A doutrina explica a aplicação do Princípio da Razoabilidade no Processo 

Administrativo: 

 

O princípio da razoabilidade é uma diretriz de senso comum, ou 

mais exatamente, de bom-senso, aplicada ao Direito. Esse bom-

senso jurídico se faz necessário à medida que as exigências 

formais que decorrem do princípio da legalidade tendem a 

reforçar mais o texto das normas, a palavra da lei, que o seu 

espírito. 

Enuncia-se com este princípio que a Administração, ao atuar no 

exercício de discrição, terá de obedecer a critérios aceitáveis do 

ponto de vista racional, em sintonia com o senso normal de 

pessoas equilibradas e respeitosas das finalidades que 

presidiram a outorga da competência exercida. (Giovana 

HarueJojimaTavarnaro In: Princípios do Processo Administrativo 

Disponível em: http://www.kplus.com.br/ 

materia.asp?co=104&rv=Direito ) 

  

No presente caso, é plenamente visível que, apesar das dificuldades 

enfrentadas, se esforçou realizar seus atos da melhor forma para a coletividade, bem 

como justificá-los, desfazendo falhas expostas no relatório. Eis a melhor 

jurisprudência administrativa, que reafirma a aplicação do princípio da Razoabilidade 

no julgamento administrativo de gestor: 
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Recurso Ordinário. Cabimento. Mérito. Aplicação do Princípio da 

Razoabilidade. As alegações de defesa apresentadas pelo 

recorrente sopesadas com todo o contexto são suficientes 

para modificar a decisão recorrida, implicando provimento 

do recurso, pois as falhas motivadoras do julgamento pela 

irregularidade não culminaram dano ao erário. Recurso 

Provido. (TCE/TO Proc. nº 412/2009 – Recurso Ordinário – 

Prefeitura de Santa Rosa do Tocantins – Relator: Napoleão de 

Sousa Luz Sobrinho – Julgado em 02/09/2009) 

 

Constata-se, assim, que o gestor não praticou nenhum ato que 

ocasionasse dano injustificável e irreparável ao erário, como reza a Lei 5.888/09: 

 

Art. 122. As contas serão julgadas:  

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 

exatidão dos demonstrativos contábeis, a legalidade, a 

legitimidade e a economicidade dos atos de gestão do 

responsável, bem como o alcance das metas e objetivos 

propostos nos instrumentos de planejamento governamental;  

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem 

impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal, 

da qual não resulte dano ao erário;(g.n.) 

 

Ante isto, não restam dúvidas quanto à ausência de má-fé e qualquer 

conduta em desacordo com a lei e a moralidade administrativa por parte do gestor. 

 

4 – DOS PEDIDOS: 

 

Diante do exposto, visto que foram esclarecidas as supostas 

irregularidades, bem como considerando a inexistência de dano ao erário público, a 

ausência de má-fé em quaisquer das condutas da gestora, REQUER-SE A 
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APROVAÇÃO DAS CONTAS de CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS, referente ao 

exercício financeiro de 2023, em Pajeú – PI. 

 

Eis os termos em que pede e espera deferimento. 

 

 Teresina/PI, 2 de dezembro de 2024. 

 

 

MARCUS VINÍCIUS SANTOS SPÍNDOLA RODRIGUES 

Advogado – OAB/PI nº 12.276 

 

 

 



 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 01 
Lei Municipal nº 249/2023 

 
 
 
 



152 Ano XXI • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 04 de Setembro de 2023 • Edição IVDCCCXCIX



 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 02 
Lei Municipal nº 255/2023 

 
 
 
 



245Ano XXI • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 16 de Novembro de 2023 • Edição IVCMXLVII



 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 03 
Lei Municipal nº 259/2023 

 
 
 
 



25Ano XXI • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 15 de Dezembro de 2023 • Edição IVCMLXVII



 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 04 
Publicação Decreto nº 037/2023 

 
 
 
 



 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 05 
Publicação Decreto nº 060/2023 

 
 
 
 



 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 06 
Publicação Decreto nº 064/2023 

 
 
 
 



104 Ano XXII • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 04 de Janeiro de 2024 • Edição IVCMLXXIXAno XXII • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 04 de Janeiro de 2024 • Edição IVAno XXII • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 04 de Janeiro de 2024 • Edição IVCMLXXIX



 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 07 
Demonstrativos de Arrecadação de Receitas para ACE e ACS 

 
 
 
 



Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI
CNPJ: 01.612.602/0001-62

Nota de Lançamento

de Receita

Emissão
12/12/2023

Identificação do Lançamento

Nº Lançamento: 308890 Data Lançamento: 12/12/2023 Processo: / Valor Lançamento: 18.480,00

Tipo de Lançamento: Ordinário

Banco Arrecadação: CEF CUSTEIO 624.041-0

Conta Receita: 171350110000

Receita: Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde ? Atenção Primária - Principal

Fonte de recurso: 604 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

Complemento de fonte: 9999 - Não se Aplica



Valor por extenso : Dezoito mil e quatrocentos e oitenta reais

Histórico: 

PAJEU DO PAUI, 12 de dezembro de 2023

____________________________________________

Responsável pelo lançamento
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI
CNPJ: 01.612.602/0001-62

Nota de Lançamento

de Receita

Emissão
10/07/2023

Identificação do Lançamento

Nº Lançamento: 294758 Data Lançamento: 10/07/2023 Processo: / Valor Lançamento: 18.480,00

Tipo de Lançamento: Ordinário

Banco Arrecadação: BB FMS CUSTEIO SUS 33.118-X

Conta Receita: 171350110000

Receita: Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde ? Atenção Primária - Principal

Fonte de recurso: 600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Complemento de fonte: 9999 - Não se Aplica



Valor por extenso : Dezoito mil e quatrocentos e oitenta reais

Histórico: 

PAJEU DO PAUI, 10 de julho de 2023

____________________________________________

Responsável pelo lançamento
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI
CNPJ: 01.612.602/0001-62

Nota de Lançamento

de Receita

Emissão
10/08/2023

Identificação do Lançamento

Nº Lançamento: 297400 Data Lançamento: 10/08/2023 Processo: / Valor Lançamento: 18.480,00

Tipo de Lançamento: Ordinário

Banco Arrecadação: BB FMS CUSTEIO SUS 33.118-X

Conta Receita: 171350110000

Receita: Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde ? Atenção Primária - Principal

Fonte de recurso: 600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Complemento de fonte: 9999 - Não se Aplica



Valor por extenso : Dezoito mil e quatrocentos e oitenta reais

Histórico: 

PAJEU DO PAUI, 10 de agosto de 2023

____________________________________________

Responsável pelo lançamento
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI
CNPJ: 01.612.602/0001-62

Nota de Lançamento

de Receita

Emissão
08/09/2023

Identificação do Lançamento

Nº Lançamento: 300177 Data Lançamento: 08/09/2023 Processo: / Valor Lançamento: 18.480,00

Tipo de Lançamento: Ordinário

Banco Arrecadação: BB FMS CUSTEIO SUS 33.118-X

Conta Receita: 171350110000

Receita: Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde ? Atenção Primária - Principal

Fonte de recurso: 604 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

Complemento de fonte: 9999 - Não se Aplica



Valor por extenso : Dezoito mil e quatrocentos e oitenta reais

Histórico: ACS

PAJEU DO PAUI, 08 de setembro de 2023

____________________________________________

Responsável pelo lançamento
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI
CNPJ: 01.612.602/0001-62

Nota de Lançamento

de Receita

Emissão
11/10/2023

Identificação do Lançamento

Nº Lançamento: 303776 Data Lançamento: 11/10/2023 Processo: / Valor Lançamento: 18.480,00

Tipo de Lançamento: Ordinário

Banco Arrecadação: CEF CUSTEIO 624.041-0

Conta Receita: 171350110000

Receita: Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde ? Atenção Primária - Principal

Fonte de recurso: 604 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

Complemento de fonte: 9999 - Não se Aplica



Valor por extenso : Dezoito mil e quatrocentos e oitenta reais

Histórico: INCENTIVO

PAJEU DO PAUI, 11 de outubro de 2023

____________________________________________

Responsável pelo lançamento
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI
CNPJ: 01.612.602/0001-62

Nota de Lançamento

de Receita

Emissão
14/06/2023

Identificação do Lançamento

Nº Lançamento: 292607 Data Lançamento: 14/06/2023 Processo: / Valor Lançamento: 5.016,00

Tipo de Lançamento: Ordinário

Banco Arrecadação: BB FMS CUSTEIO SUS 33.118-X

Conta Receita: 171350110000

Receita: Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde ? Atenção Primária - Principal

Fonte de recurso: 600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Complemento de fonte: 9999 - Não se Aplica



Valor por extenso : Cinco mil e dezesseis reais

Histórico: 

PAJEU DO PAUI, 14 de junho de 2023

____________________________________________

Responsável pelo lançamento
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI
CNPJ: 01.612.602/0001-62

Nota de Lançamento

de Receita

Emissão
04/07/2023

Identificação do Lançamento

Nº Lançamento: 294753 Data Lançamento: 04/07/2023 Processo: / Valor Lançamento: 5.016,00

Tipo de Lançamento: Ordinário

Banco Arrecadação: BB FMS CUSTEIO SUS 33.118-X

Conta Receita: 171350110000

Receita: Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde ? Atenção Primária - Principal

Fonte de recurso: 600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Complemento de fonte: 9999 - Não se Aplica



Valor por extenso : Cinco mil e dezesseis reais

Histórico: 

PAJEU DO PAUI, 04 de julho de 2023

____________________________________________

Responsável pelo lançamento
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI
CNPJ: 01.612.602/0001-62

Nota de Lançamento

de Receita

Emissão
03/08/2023

Identificação do Lançamento

Nº Lançamento: 297395 Data Lançamento: 03/08/2023 Processo: / Valor Lançamento: 5.016,00

Tipo de Lançamento: Ordinário

Banco Arrecadação: BB FMS CUSTEIO SUS 33.118-X

Conta Receita: 171350110000

Receita: Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde ? Atenção Primária - Principal

Fonte de recurso: 600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Complemento de fonte: 9999 - Não se Aplica



Valor por extenso : Cinco mil e dezesseis reais

Histórico: 

PAJEU DO PAUI, 03 de agosto de 2023

____________________________________________

Responsável pelo lançamento
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI
CNPJ: 01.612.602/0001-62

Nota de Lançamento

de Receita

Emissão
08/09/2023

Identificação do Lançamento

Nº Lançamento: 300180 Data Lançamento: 08/09/2023 Processo: / Valor Lançamento: 5.016,00

Tipo de Lançamento: Ordinário

Banco Arrecadação: BB FMS CUSTEIO SUS 33.118-X

Conta Receita: 171350310000

Receita: Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde ? Vigilância em Saúde - Principal

Fonte de recurso: 604 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

Complemento de fonte: 9999 - Não se Aplica



Valor por extenso : Cinco mil e dezesseis reais

Histórico: PPI

PAJEU DO PAUI, 08 de setembro de 2023

____________________________________________

Responsável pelo lançamento
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI
CNPJ: 01.612.602/0001-62

Nota de Lançamento

de Receita

Emissão
09/10/2023

Identificação do Lançamento

Nº Lançamento: 303781 Data Lançamento: 09/10/2023 Processo: / Valor Lançamento: 5.016,00

Tipo de Lançamento: Ordinário

Banco Arrecadação: CEF CUSTEIO 624.041-0

Conta Receita: 171350310000

Receita: Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde ? Vigilância em Saúde - Principal

Fonte de recurso: 604 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

Complemento de fonte: 9999 - Não se Aplica



Valor por extenso : Cinco mil e dezesseis reais

Histórico: 

PAJEU DO PAUI, 09 de outubro de 2023

____________________________________________

Responsável pelo lançamento
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI
CNPJ: 01.612.602/0001-62

Nota de Lançamento

de Receita

Emissão
08/11/2023

Identificação do Lançamento

Nº Lançamento: 306319 Data Lançamento: 08/11/2023 Processo: / Valor Lançamento: 5.016,00

Tipo de Lançamento: Ordinário

Banco Arrecadação: CEF CUSTEIO 624.041-0

Conta Receita: 171350310000

Receita: Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde ? Vigilância em Saúde - Principal

Fonte de recurso: 604 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

Complemento de fonte: 9999 - Não se Aplica



Valor por extenso : Cinco mil e dezesseis reais

Histórico: 

PAJEU DO PAUI, 08 de novembro de 2023

____________________________________________

Responsável pelo lançamento
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI
CNPJ: 01.612.602/0001-62

Nota de Lançamento

de Receita

Emissão
13/12/2023

Identificação do Lançamento

Nº Lançamento: 308897 Data Lançamento: 13/12/2023 Processo: / Valor Lançamento: 5.016,00

Tipo de Lançamento: Ordinário

Banco Arrecadação: CEF CUSTEIO 624.041-0

Conta Receita: 171350110000

Receita: Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde ? Atenção Primária - Principal

Fonte de recurso: 604 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

Complemento de fonte: 9999 - Não se Aplica



Valor por extenso : Cinco mil e dezesseis reais

Histórico: 

PAJEU DO PAUI, 13 de dezembro de 2023

____________________________________________

Responsável pelo lançamento
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI
CNPJ: 01.612.602/0001-62

Nota de Lançamento

de Receita

Emissão
02/01/2024

Identificação do Lançamento

Nº Lançamento: 359782 Data Lançamento: 02/01/2024 Processo: / Valor Lançamento: 5.016,00

Tipo de Lançamento: Ordinário

Banco Arrecadação: CEF CUSTEIO 624.041-0

Conta Receita: 171350110000

Receita: Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde ? Atenção Primária - Principal

Fonte de recurso: 600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Complemento de fonte: 9999 - Não se Aplica



Valor por extenso : Cinco mil e dezesseis reais

Histórico: 

PAJEU DO PAUI, 02 de janeiro de 2024

____________________________________________

Responsável pelo lançamento
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI
CNPJ: 01.612.602/0001-62

Nota de Lançamento

de Receita

Emissão
13/06/2023

Identificação do Lançamento

Nº Lançamento: 292603 Data Lançamento: 13/06/2023 Processo: / Valor Lançamento: 18.480,00

Tipo de Lançamento: Ordinário

Banco Arrecadação: BB FMS CUSTEIO SUS 33.118-X

Conta Receita: 171350110000

Receita: Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde ? Atenção Primária - Principal

Fonte de recurso: 600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Complemento de fonte: 9999 - Não se Aplica



Valor por extenso : Dezoito mil e quatrocentos e oitenta reais

Histórico: 

PAJEU DO PAUI, 13 de junho de 2023

____________________________________________

Responsável pelo lançamento
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI
CNPJ: 01.612.602/0001-62

Nota de Lançamento

de Receita

Emissão
11/05/2023

Identificação do Lançamento

Nº Lançamento: 290069 Data Lançamento: 11/05/2023 Processo: / Valor Lançamento: 18.480,00

Tipo de Lançamento: Ordinário

Banco Arrecadação: BB FMS CUSTEIO SUS 33.118-X

Conta Receita: 171350110000

Receita: Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde ? Atenção Primária - Principal

Fonte de recurso: 600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Complemento de fonte: 9999 - Não se Aplica



Valor por extenso : Dezoito mil e quatrocentos e oitenta reais

Histórico: 

PAJEU DO PAUI, 11 de maio de 2023

____________________________________________

Responsável pelo lançamento

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© Desenvolvido e mantido por STS Informática Ltda. Página 1 de 1



 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 08 
Demonstrativos Analítico 12/2023 

 
 
 
 





































































 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 09 
Relações de Empenhos do Ensino Infantil Emitidos pela conta 

do FUNDEB. 

 
 
 
 



Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI
CNPJ: 01.612.602/0001-62

Relação de Notas de Empenhos Emitidas
Periodo de referência: 01/01/2023 a 31/12/2023

Orgão...:27.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade:27.02 - FUNDEB

Empenho Emissão F.SF Ação FR.CF Despesa VL. Empenho VL. Anulado VL. Liquidado A Liquidar VL. Pago A Pagar    Credor

120002 20/01/2023 12.365 2051 1.540.9999 3.1.90.13.02 3.546,97 0,00 3.546,97 0,00 3.546,97 0,00    SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
201012 01/02/2023 12.365 2051 1.540.9999 3.1.90.11.01 12.014,00 0,00 12.014,00 0,00 12.014,00 0,00    FOLHA DE PAGAMENTO - 00.000.000/...
201014 01/02/2023 12.365 2051 1.540.9999 3.1.90.11.10 260,40 0,00 260,40 0,00 260,40 0,00    FOLHA DE PAGAMENTO - 00.000.000/...
201015 01/02/2023 12.365 2051 1.540.9999 3.1.90.11.01 2.604,00 0,00 2.604,00 0,00 2.604,00 0,00    FOLHA DE PAGAMENTO - 00.000.000/...
201013 01/02/2023 12.365 2051 1.540.9999 3.1.90.11.37 3.223,66 0,00 3.223,66 0,00 3.223,66 0,00    FOLHA DE PAGAMENTO - 00.000.000/...
310002 10/03/2023 12.365 2051 1.540.9999 3.1.90.11.37 3.223,66 0,00 3.223,66 0,00 3.223,66 0,00    FOLHA DE PAGAMENTO - 00.000.000/...
310001 10/03/2023 12.365 2051 1.540.9999 3.1.90.11.01 12.014,00 0,00 12.014,00 0,00 12.014,00 0,00    FOLHA DE PAGAMENTO - 00.000.000/...
310003 10/03/2023 12.365 2051 1.540.9999 3.1.90.11.43 1.679,58 0,00 1.679,58 0,00 1.679,58 0,00    FOLHA DE PAGAMENTO - 00.000.000/...
310004 10/03/2023 12.365 2051 1.540.9999 3.1.90.11.10 260,40 0,00 260,40 0,00 260,40 0,00    FOLHA DE PAGAMENTO - 00.000.000/...
1214008 14/12/2023 12.365 2051 1.540.9999 3.1.90.11.43 1.320,00 0,00 1.320,00 0,00 1.320,00 0,00    FOLHA DE PAGAMENTO - 00.000.000/...
1220013 20/12/2023 12.365 2051 1.542.9999 3.1.90.11.43 7.853,52 0,00 7.853,52 0,00 7.853,52 0,00    FOLHA DE PAGAMENTO - 00.000.000/...

Total da Unidade. Qtd:11 48.000,19 0,00 48.000,19 0,00 48.000,19 0,00    

Total do Orgão. Qtd: 11 48.000,19 0,00 48.000,19 0,00 48.000,19 0,00    

Total do Geral. Qtd: 11 48.000,19 0,00 48.000,19 0,00 48.000,19 0,00    

LUZIMAN VELOSO BARBOSA VALQUIRIA MARTINS SOARES - CPF:818.775.873-20
CRC:6027/O. CPF:741.438.083-15 Secretário(a) Municipal
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI
CNPJ: 01.612.602/0001-62

Relação de Notas de Empenhos Emitidas
Periodo de referência: 01/01/2023 a 31/12/2023

Orgão...:27.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade:27.02 - FUNDEB

Empenho Emissão F.SF Ação FR.CF Despesa VL. Empenho VL. Anulado VL. Liquidado A Liquidar VL. Pago A Pagar    Credor

102023 02/01/2023 12.365 2030 1.540.9999 3.1.90.11.01 27.440,66 0,00 27.440,66 0,00 27.440,66 0,00    FOLHA DE PAGAMENTO - 00.000.000/...
102024 02/01/2023 12.365 2030 1.540.9999 3.1.90.11.43 961,37 0,00 961,37 0,00 961,37 0,00    FOLHA DE PAGAMENTO - 00.000.000/...
102025 02/01/2023 12.365 2030 1.540.9999 3.1.90.11.45 640,91 0,00 640,91 0,00 640,91 0,00    FOLHA DE PAGAMENTO - 00.000.000/...
120001 20/01/2023 12.365 2030 1.540.9999 3.1.90.13.02 4.400,00 0,00 4.400,00 0,00 4.400,00 0,00    SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
518001 18/05/2023 12.365 2030 1.540.9999 3.1.90.13.02 10.000,00 1.202,26 8.797,74 0,00 8.797,74 0,00    SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
1220012 20/12/2023 12.365 2030 1.542.9999 3.1.90.11.43 22.848,51 0,00 22.848,51 0,00 22.848,51 0,00    FOLHA DE PAGAMENTO - 00.000.000/...

Total da Unidade. Qtd:6 66.291,45 1.202,26 65.089,19 0,00 65.089,19 0,00    

Total do Orgão. Qtd: 6 66.291,45 1.202,26 65.089,19 0,00 65.089,19 0,00    

Total do Geral. Qtd: 6 66.291,45 1.202,26 65.089,19 0,00 65.089,19 0,00    

LUZIMAN VELOSO BARBOSA VALQUIRIA MARTINS SOARES - CPF:818.775.873-20
CRC:6027/O. CPF:741.438.083-15 Secretário(a) Municipal

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© Desenvolvido e mantido por STS Informática Ltda. Página 1 de 1



 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 10 
Extratos Bancários  

 
 
 
 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3361711459289821
17/01/2024 12:38:14

Cliente
Agência 906-7
Conta 40766-6 PM PAJEU DO PIAUI-PAR -
Mês/ano referência DEZEMBRO/2023

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 351.603,05 289.499,572405
29/12/2023 SALDO ATUAL 354.015,07 289.499,572405 289.499,572405

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 351.603,05
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 2.412,02
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 2.412,02
SALDO ATUAL = 354.015,07

Valor da Cota
30/11/2023 1,214520101
29/12/2023 1,222851789

Rentabilidade
No mês 0,6860
No ano 10,1715
Últimos 12 meses 10,1715

Transação efetuada com sucesso por: JB636317 ARYSSON RAMON DIAS DE SOUSA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3361711459289821
17/01/2024 12:31:18

Cliente
Agência 906-7
Conta 33513-4 PM PAJEU DO PIAUI-EDUCA
Mês/ano referência DEZEMBRO/2023

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 305.100,55 251.210,783318
01/12/2023 RESGATE 27.098,15 22.304,145684 1,214937814 228.906,637634

Aplicação 28/04/2023 27.098,15 22.304,145684
07/12/2023 APLICAÇÃO 142.230,83 116.903,512323 1,216651469 345.810,149957
08/12/2023 RESGATE 1.198,12 984,422308 1,217079286 344.825,727649

Aplicação 28/04/2023 1.198,12 984,422308
11/12/2023 RESGATE 13.502,81 11.090,689270 1,217490606 333.735,038379

Aplicação 28/04/2023 13.502,81 11.090,689270
12/12/2023 RESGATE 6.229,76 5.115,078074 1,217920804 328.619,960305

Aplicação 28/04/2023 6.229,76 5.115,078074
13/12/2023 RESGATE 3.174,80 2.605,823626 1,218347999 326.014,136679

Aplicação 28/04/2023 3.174,80 2.605,823626
20/12/2023 RESGATE 18.394,36 15.072,292808 1,220408881 310.941,843871

Aplicação 28/04/2023 18.394,36 15.072,292808
21/12/2023 RESGATE 10.077,47 8.254,691189 1,220817323 302.687,152682

Aplicação 28/04/2023 10.077,47 8.254,691189
29/12/2023 RESGATE 73.350,63 59.983,254438 1,222851789 242.703,898244

Aplicação 28/04/2023 73.350,63 59.983,254438
29/12/2023 SALDO ATUAL 296.790,90 242.703,898244 242.703,898244

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 305.100,55
APLICAÇÕES (+) 142.230,83
RESGATES (-) 153.026,10
RENDIMENTO BRUTO (+) 2.485,62
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 2.485,62
SALDO ATUAL = 296.790,90

Valor da Cota
30/11/2023 1,214520101
29/12/2023 1,222851789

Rentabilidade
No mês 0,6860
No ano 10,1715
Últimos 12 meses 10,1715

Transação efetuada com sucesso por: JB636317 ARYSSON RAMON DIAS DE SOUSA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3361711459289821
17/01/2024 12:38:40

Cliente
Agência 906-7
Conta 41052-7 TRANSF ESPECIAIS-2207355
Mês/ano referência DEZEMBRO/2023

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 638.462,48 525.691,162365
29/12/2023 SALDO ATUAL 642.842,38 525.691,162365 525.691,162365

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 638.462,48
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 4.379,90
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 4.379,90
SALDO ATUAL = 642.842,38

Valor da Cota
30/11/2023 1,214520101
29/12/2023 1,222851789

Rentabilidade
No mês 0,6860
No ano 10,1715
Últimos 12 meses 10,1715

Transação efetuada com sucesso por: JB636317 ARYSSON RAMON DIAS DE SOUSA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3361711459289821
17/01/2024 12:39:30

Cliente
Agência 906-7
Conta 41269-4 PEM PAJEU
Mês/ano referência DEZEMBRO/2023

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 1.314.084,19 1.081.978,133180
14/12/2023 RESGATE 319.389,80 262.057,112403 1,218779361 819.921,020777

Aplicação 17/10/2023 319.389,80 262.057,112403
29/12/2023 SALDO ATUAL 1.002.641,89 819.921,020777 819.921,020777

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.314.084,19
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 319.389,80
RENDIMENTO BRUTO (+) 7.947,50
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 7.947,50
SALDO ATUAL = 1.002.641,89

Valor da Cota
30/11/2023 1,214520101
29/12/2023 1,222851789

Rentabilidade
No mês 0,6860
No ano 10,1715
Últimos 12 meses 10,1715

Transação efetuada com sucesso por: JB636317 ARYSSON RAMON DIAS DE SOUSA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3371020316564641
10/01/2024 21:44:38

Cliente
Agência 906-7
Conta 42082-4 SIGTV220735520230001 GND3
Mês/ano referência DEZEMBRO/2023

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 0,00
13/12/2023 APLICAÇÃO 300.000,00 246.235,066045 1,218347999 246.235,066045
22/12/2023 RESGATE 89.400,00 73.205,033640 1,221227497 173.030,032405

Aplicação 13/12/2023 89.400,00 73.205,033640
29/12/2023 SALDO ATUAL 211.590,08 173.030,032405 173.030,032405

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 0,00
APLICAÇÕES (+) 300.000,00
RESGATES (-) 89.400,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 990,08
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 990,08
SALDO ATUAL = 211.590,08

Valor da Cota
30/11/2023 1,214520101
29/12/2023 1,222851789

Rentabilidade
No mês 0,6860
No ano 10,1715
Últimos 12 meses 10,1715

Transação efetuada com sucesso por: JB637816 ARYSSON RAMON DIAS DE SOUSA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Nome da Agência
CANTO DO BURITI, PI  

Código
4445 

Operação
7869 

Emissão
19/01/2024 

Fundo
FIC CAIXA AUTOMÁTICO POLIS RF
CP  

CNPJ do Fundo
50.803.936/0001-29 

Início das Atividades do Fundo
13/06/2023 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%)
Nos Últimos 12

Meses(%)
Cota em: 30/11/2023 Cota em: 29/12/2023

0,6268  4,8730  0,0000  1,04219800  1,04873000  

Administradora

Nome
Caixa Econômica Federal

Endereço
Av. Paulista nº 2.300, 11º andar, Bela
Vista,
São Paulo/SP - CEP 01310-300

CNPJ da
Administradora
00.360.305/0001-04

Cliente

Nome
PI 220735 FMS CT
SUSCUSTEIOSUS  

CPF/CNPJ
11.348.321/0001-06 

Conta Corrente
0006.000000624041-0 

Mês/Ano
12/2023 

Folha
01/01

Análise do Perfil do Investidor Data da Avaliação

Resumo da Movimentação

Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior 169.603,33C 162.736,186779
Aplicações 0,00 0,000000
Resgates 0,00 0,000000
Rendimento Bruto no Mês 1.062,99C 
IRRF 0,00
IOF 0,00
Taxa de Saída 0,00
Saldo Bruto* 170.666,32C 162.736,186779
Resgate Bruto em Trânsito* 0,00
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas

CAIXA - Extrato de Fundos https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrato_extrat...

1 of 2 19/01/2024, 16:01



Dados de Tributação Rendimento Base IRRF

0,00 0,00

Informações ao Cotista

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 - 726

0101 

Endereço para Correspondência:
 Av. Paulista nº 2.300, 11º andar, Bela Vista, São Paulo/SP - CEP 01310-300 

Ouvidoria:
0800 725

7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br

CAIXA - Extrato de Fundos https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrato_extrat...

2 of 2 19/01/2024, 16:01
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ld :08988BA430C07 4ED 

PREFEITYRA MUNICIPAL DE PAU D'ARCO D~ PIAUI - .sTADOOO ""°' 
C0MISSA0 PERMANENTE DE C0NTRATAÇA0-CPC 
Av. Otília Maria de Paiva, N° 620 - Bairro Centro, Pau D'Arco do Piauf-PI - CEP 64.295-000 
CNPJ ; 04.218.211/0001-56- Fone; (86) 9.9483-7945 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Administrativo: nº 178/2024-PPDP/CPC 

Procedimento Licitatório: nº 023/2024 

Modalidade: DISPENSA 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso 11, da Lei nº 14.133/2021 . 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 1 
(UMA) ESCULTURA DE IMACULADA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO MEDINDO 3,00 
METROS CONFECCIONADA EM FIBRA E FERRO PARA O MUNICÍPIO DE PAU D'ARCO DO 
PIAUÍ-PI. 

Contratante: MUNICÍPIO DE PAU D'ARCO DO PIAUÍ, CNPJ nº 04.218.211/0001-56 

Contratado: P. P. DE SOUZA -ME (ICONE), CNPJ nº 10.504.257/0001-34, com sede na Sit. 
Cavalinho, nº 30 - Bairro Lagoa Queimada - Saboeiro-CE - CEP 63.590-000. 

Assinatura: 25 de novembro de 2024. 

Vigência: 120 (cento e vinte) dias. 

Valor Global: R$13.750,00 (treze mil e setecentos e cinquenta reais). 

Fonte de Recursos: Orçamento Geral do Municipio / FPM / ICMS /IMPOSTOS/ RP e Outros. 

ld: 10Ef 2C7661FC7 4E7 

• ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D'ARCO DO PIAUI 
Av. Otília Maria de Paiva, Nº 620 - Bairro Centro, Pau D'Arco do Piauí-PI - CEP 64.295-000 
CNPJ: 04.218.211/0001-56- Fone: (86) 9.9483-7945 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 686/2024 
DISPENSA Nº 023/2024 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso li, da Lei nº 14.133/2021. 

~h -·-

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 1 
(UMA) ESCULTURAS DE IMACULADA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO MEDINDO 3,00 
METROS CONFECCIONADA EM FIBRA E FERRO, PARA O MUNICÍPIO DE PAU D'ARCO DO 
PIAUi-PI. 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

O procedimento de dispensa de licitação, nº 023/2024 de que trata este 
processo, objetivou a seleção da melhor proposta para Contratação de Pessoa Jurídica 
Especializada para Aquisição de 1 (uma) Escultura de Imaculada Nossa Senhora da 
Conceição medindo 3,00 metros confeccionada em Fibra e Ferro para o Município de Pau 
D'Arco do Piauí - PI. Foi em toda a sua tramitação atendida a legislação pertinente, consoante o 
Pareceres da Procuradoria, Controle Interno e Comissão Permanente de Licitação deste 
Município. 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, RATIFICO a orientação técnica 
do procedimento de dispensa nº 023/2024, que tem como empresa a ser contratada P. P. DE 
SOUZA-ME (ICONE), CNPJ nº 10.504.257/0001-34, com sede na Sit. Cavalinho, nº 30- Bairro 
Lagoa Queimada - Saboeiro-CE - CEP 63.590-000, apresentou o orçamento vantajoso e 
compatível com o serviço a ser prestado, apresentando um valor de R$ 13.750,00 (treze mil e 
setecentos e cinquenta reais), conforme documentos que instruem este processo. 

Pau D'Arco do Piauí (PI), 25 de novembro de 2024. 

Josenilton de Sousa Rodrigues Bacelar 
Prefeito Municipal 

ld:0047EAD1FF8473:2D 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da SIiva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ : 01.612.602/0001-62 

DECRETONº037/2023 DE 31 DE JULHO DE 2023 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
provldlnclas. 

vigente, 
e dá 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n2 234/2022, de 18 de Novembro 

de 2022. 

DECRETA: 

Artigo 1º. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 453.397,06 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL TREZENTOS E 

NOVENTA E SETE REAIS E SEIS CENTAVOS) distribuídos nas seguintes dotações 

conforme anexo 1. 

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo 11. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
EnderOQO: Rua Maria Ribolm Antunes da Silva,SJN,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaul-PI 
CNPJ: 01.612.802/0001-62 

26.01 .28.843.0018.2048 

3.2.90.21 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

01.01.01 .31.0100.2001 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28,01 .10,301.0101 .2031 

3.3.90.30 

500 

3.1.90,11 

500 

3.3.90,14 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

34.01 .26.122.0101.2074 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .26.782.0111.1012 

4.4.90.51 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01 .18.541.0114.2017 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.39 

501 

DECRETO N' 037/2023 , de 31 de Julho de 2023 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Encargos com DMda Fundada 

Juros sobre a Dívida por Contrato 

Outros Recursos Não Vinculados 

Menutençl o da Cl mare Municipal 

Outros Serviços de Terceiros - Pe5608 Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutençlo Admlnl1tratlva do FMS 

Mate<ial de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Vencimentos e Vantagens Fixas • Pessoal Civil 

Recursos Não v rnculados de Impostos 

Diárias • Civil 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Manutençl o da Secrelart• Munlclpal de TransportH e Trlnslto 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurldica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Construção e Reslauraçio de Estradas Municipais 

Obras e Instalações 

Outros Recursos Não Vlnculados 

Manutançi o da Poços a Demais Sistema de Agua 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não VlncUlados 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurldlca 

Outros Recursos Não Vinculados 

168.720,00 

168.720,00 

1.500,00 

1.500,00 

30.000,00 

50.000,00 

1.000,00 

81.000,00 

3.000 ,00 

10.000,00 

4.000,00 

17.000,00 

111 .000,00 

111 .000,00 

8.300,00 

2.300,00 
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-Pl 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

1 TOTAL DA AÇÃO 

27.01 . 12.361 .0116.2026 

3.3.90.30 

569 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.361.0116.2019 

3.3.90.39 

500 

3.1.90. 11 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01. 12.365.0116.2021 

3.1.90.11 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301 .0121.2032 

3.3.90.93 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N' 037/2023 , de 31 de Julho de 2023 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção de Outros Programas FNDE 

Material de Consumo 

Outras Transferências de Recursos do Fnde 

Manutenção do Sistema Municipal de Ensino 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção da Educação Infantil 

Vencimentos e Vantagens Fixas• Pessoal Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Ações das Estratégias de Saúde da Família • ESF 

Indenizações e Restituições 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898--000, Pajeu do Piauí-PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

26.01 .28.843.0018.2048 

3.2.90.22 

501 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

25.01.28.846.0018.2064 

3.1.90.91 

501 

3.3.90.91 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

01.01 .01 .31.0100.2001 

3.3.90.36 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

23.01 .04. 122.0101.2038 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.36 

501 

4.4.90.52 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

25.01 .04. 122.0101.2061 

3.3.90.33 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

21 .01 .04.122.0101.2045 

3.3.90.14 

501 

DECRETO N' 037/2023 ,DE 31 de Julho de 2023 

ANEXO li • RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Encargos com Dívida Fundada 

Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Encargos com Precatórios e Sentenças Judiciais 

Sentenças Judiciais 

Outros Recursos Não Vinculados 

Sentenças Judiciais 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Câmara Municipal 

Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Física 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Procuradoria Geral 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Física 

Outros Recursos Não Vinculados 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria de Administração 

Passagens e Despesas de Locomoção 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção de Unidade de Representação em Teresina 

Diárias • Civil 

Outros Recursos Não Vinculados 

10.soo,oo l 

20.000,00 

20.000,00 

4.000,00 

5.000,00 

9.000,00 

14.957,06 

14.957,06 

19.620,00 

19.620,00 

453.397,06 1 

200,00 

200,00 

400,00 

10.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

1.500,00 

1.500,00 

2.000,00 

1.01 5,00 

500,00 

3.515,00 

1.000,00 

1.000,00 

2.500,00 

Prefeitura Municipal de PaJeú do Piauí 
EndereQO: Rua Maria Ribeiro Antunes da Sllva,SIN,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaul-PI 
CNPJ ; 01 .612,602/0001~2 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

23.01 .04.122.0101 .2007 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.35 

001 

3.3.90.35 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

26,01 ,04, 123.0101 .2047 

3.3.90.35 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.01 01 .2031 

3.3.90.39 

DECRETO NR 037/2023 ,DE 31 de Julho de 2023 

ANEXO 11- RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

outros Recursos Não vinculados 

M■nutençlo d■ Assessoria Jurfdlc■ 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Serviços de Consultoria 

Outros Recursos Nao Vinculados 

Serviços de Consultoria 

outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria de Flnançes 

Serviços de Consultoria 

OUtroa Recursos Não Vinculados 

M■nutençlo Admlnl11rt1tlv■ do FMS 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

600 Translerências Fundo a Fundo d8 Recursos do sus Provenient8S do Governo ... 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

3.3.90-36 Outros Sorviços de Terceiros • Pessoa Física 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo 

TOTAL DA AÇÃO 

34,01,26.122.0101 .2074 Manutenção da Secrelarla Municipal de Transportes e Trlnslto 

3.3.90.30 Material de Consumo 

501 outros Recursos Não Vinculados 

4.4.90.52 Equipamentos e Ma1er1al Permanente 

501 outros Recursos Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .26.782.01 11 .1012 Construção e Aeatauração de Estradas Municipais 

Prefeitu ra Municipal de Pajeú do Piauí 
Ender990: Roa Ma.tia Ribeiro Antunes da suva,SJN,Centro, 64898-000, PajeU do Piaul-PI 
CNPJ: 01 ,612,602/0001-62 

4.4.90.51 

DECRETO NII 037/2023 ,DE 31 de Julho de 2023 

ANEXO li • RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Obras e Instalações 

.. 

701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congônoros dos Estado ... 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .17.512.01 12.1010 Programa de Melhorias Sanltjrtas Domiciliares 

4.4.90.51 Obras e Instalações 

700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01 .18.541.0114.2017 Manutenção de Poços e Demais Sistema de Agua 

3.3.90.36 Outros Serviços do Terceiros • Pessoa Física 

501 outros Recursos Não Vinculados 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

3.3.90.36 outros Seivlços de Terceiros• Pessoa Física 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

27.02.12.361.0116.2028 M■nutençlo do Sistema Munlclpal IH Ensino• FUNDEB 30% 

3.3.90.33 Passagens e Despesas de Locomoção 

540 Transferências do Fundeb • Impostos e Transferências de Impostos 

TOTAL DA AÇÃO 

27,01 .12.361.0116.2019 Manutenção do s 1,tema Municipal de En1lno 

3.3.90.35 Serviços de Consultoria 

500 Recursos Não Vinculados do Impostos 

3.1.90.91 Sentenças Judiciais 

500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 

500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

3.3.90.33 Passagens e Despesas de Locomoção 

500 Recursos Não Vínculados de Impostos 

3.3.90.36 outros Seiviços de Terceiros - Pessoa Física 

500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

3.3.90.35 Serviços de Consult0<la 

500 Recursos Não Vinculados do Impostos 

800,00 

3.300,00 

1.500,00 

2.000,00 

26.000,00 

20.096.00 

49.596,00 

753,00 

753,00 

50.456,00 

18.000,00 

19.620,00 

88.076,00 

3.000,00 

500,00 

3.500,00 

25.000,00 

25.000,00 

54.300,00 

54.300,00 

2.300,00 

1.000,00 

4.000,00 

7.300,00 

3.000,00 

3.000,00 

10.000,00 

1.000,00 

3.000,00 

800,00 

200,00 

4.000,00 
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endoreço: Rua Maria Ribeiro Antunes da SilVa,SIN,Centro, 64898-000, PaJou do Plaul-PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001.(12 

3.3.90.30 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27,02,12,365.0116,2030 

3.1 .90.16 

540 

3.1.90.11 

540 

TOTAL DA AÇÃO 

27,02, 12,366.0116,2050 

3.3.90.39 

541 

3.3.90.30 

541 

3.3.90.36 

541 

TOTAL DA AÇÃO 

27.02.12.366.0116.2029 

3.1.90.11 

540 

3.1 .90.13 

540 

3.1 .90.04 

540 

TOTAL DA AÇÃO 

28,01 ,10,301.0121,2034 

3.3.90.36 

600 

3.3.90.14 

600 

3.3.90.39 

600 

DECRETO Nt 037/2023 ,OE 31 da Julho da 2023 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Material de Consumo 

Roc:ursos Nao Vinculados do Impostos 

Encargos com Edue. Infantil - 70% 

Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Vencimentos e van1agens Fixas - Pessoal Civil 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Encargos com EJA - 30% 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Transferências do Fundeb - Complementação da União• Vaaf 

Material de Consumo 

Transferências do Fundeb - Complementação da União - Vaaf 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flslca 

Transferências do Fundeb • Complementação da União • Vaaf 

Encargos com EJA - 70% 

Vencimentos e Vantagens Flxas - Pessoal Civil 

Transferências do Fundeb • Impostos e Transferências de Impostos 

Obrigações Patronais 

Transferências do Fundeb • Impostos e Trans!Mências de Impostos 

Contralação por Tempo Determinado 

Transferências do Fundeb • lmpootoo e T!'<lnslerências de lm~tos 

Ações do Programa de Incentivo é Sa0de Bucal - PSB 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Física 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo 

Diárias • Civil 

.. 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

outros Serviços de Terceiros• Pe:ssoa Jurídica 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endoreço: Rua Maria Ribeiro Antunes da SilVa,SIN,Centro, 64898-000, Pajou do Piaul-PI 
CNPJ: 01 ,612.602/0001.(12 

1 TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301 .0121 .2033 

3.1 .90.13 

604 

3.3.90.39 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.301.0121.2032 

3.3.90.39 

500 

3.3.90.39 

600 

3.3.90.30 

600 

3.3.90.39 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.304.0121.2036 

3.3.90.36 

600 

3.1 .90.13 

604 

3.3.90.39 

600 

3.1.90.04 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

28,01 .10,305,0121.2078 

◄.4 .90 .52 

602 

3.3.90.39 

602 

DECRETO Nt 037/2023 ,OE 31 de Julho de 2023 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Ações do Programa de Agentes Comunlt,rlos de Saúde - PACS 

Obrigações Patronais 

Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

.. 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Ações das Estrat6glas de Saúde da Famllla - ESF 

Outros Serviços do Terceiros • Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Material de Consumo 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Ações da Programa de VlgllAncl■ San11,rta 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Obrigações Patronais 

Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento ... 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 
Contratação por Tempo Determinado 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Enfrentamento da Emergência COYID1 9 

Equipamentos e Material Permanente 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica 

Transferências Fundo a Funda do Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

60.000,00 

79.000,00 

1.000,00 

10.957,08 

11 ,957,06 

500,00 

500,00 

500,00 

1.500,00 

500,00 

500,00 

500,00 

1.500,00 

10.150,00 

5.075,00 

8.000,00 

23.225,00 1 

6.640,00 

5.075,00 

11 .715,00 

5.000,00 

31.700,00 

1,000,00 

7.000,00 

44.700,00 

500,00 

2.030,00 

2.030,00 

2.000,00 

6.560,00 

500,00 

1.000,00 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

3.3.90.36 

602 

3.3.90.30 

602 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.305.0121 .2037 

3.3.90.36 

600 

3.3.90.39 

600 

4.4.90.52 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

34.01 .26.122.0123.2076 

3.3.90.32 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

34.01.26.122.0123.2075 

4.4.90.52 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

I TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N' 037/2023 ,DE 31 de Julho de 2023 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

OUtros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo 

Material de Consumo 

.. 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Ações do Programa de Vlgllãncla Epidemiológica (PPA/ECDNS) 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Física 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurídica 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Equipamentos e Material Permanente 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Encargos com Educação de Trânsito 

Material de Distribuição Gratuita 

Outros Recursos Não Vinculados 

Encargos com fiscalização de Trânsito 

Equipamentos e Material Permanente 

OUtros Recursos Não Vinculados 

ld: 167C4257D8247326 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CN PJ : 01.612.602/0001-62 

500,00 

2.000,00 

4.000,00 

1.000,00 

3.000,00 

500,00 

4.500,00 

3.000,00 

3.000,00 

500,00 

500,00 

453.397,06 1 

DECRETONº037/2023 DE 31 DE JULHO DE 2023 

Abre no orçamento 

adicional suplementar 

providências. 

vigente, 

e dá 

crédito 

outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n2 234/2022, de 18 de Novembro 

de 2022. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 453.397,06 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL TREZENTOS E 

NOVENTA E SETE REAIS E SEIS CENTAVOS) distribuídos nas seguintes dotações 

conforme anexo 1. 

Art. 22. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo 11. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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ESTADODOPIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua M aria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piau f 
CNPJ : 01.612.602/0001-62 

DECRETO Nº 060/2023 de 10 de novembro de 2023 

Abre no orçamento vigente, crédito 
adicional suplementar e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n2 234/2022, de 18 de Novembro 

de 2022, alterada pela Lei 255/2023. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um créd ito adicional suplementar no 

valor de R$ 532.157,23 (QUINHENTOS E TRINTA E DOIS MIL CENTO E CINQUENTA E 

SETE REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS} distribufdos nas seguintes dotações conforme 

anexo 1. 

Art. 22. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta de· 

Excesso de Arrecadação . 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de PaJe0 do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribelro Antunes da Sllva,SIN,Centro, 64898-000, Pajeu do Piai.li-PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

25.01,28,846,0018.2063 

3.3.90.47 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

01.01 .01 .31.0100.2001 

3.1.90.13 

501 

3.1,90,11 

501 

3.3,90.39 

501 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

25.01 .04.122.0101 .2061 

3.3,90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 ,04.122.0101 .2010 

3.3.90.36 

501 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

21.01 .04.122.0101.2006 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.30 

501 

DECRETO N1 060/2023 , de 1 O de Novembro de 2023 

ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Encargos com PASEP 

QbrigaÇÕOS Tríbutérlas e Contributivas 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutençl o da Cl mara Munlclpal 

Obrigações Patronais 

Outros Recursos Nêo Vinculados 

Vencimentos e vantagens Flxas - Pessoal Civil 

Outros R0CUrsos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

M• nutençlo d• Seeret• rl• de Admlnlatraçi o 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdlca 

Outros R0CUrsos Não Vinculados 

Manutenção ela Secretaria ele Infraestrutura e Serviços Pübllcos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Recursos NIio Vinculados 

outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurfdlca 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria de Governo 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

6.433,91 

6.433,91 

13,000,00 

85.000,00 

2.000.00 

5.000,00 

105.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

1.000,00 

8.500,00 

10.894.16 

17.995,00 

38.389,16 

3.000,00 

16.189,40 

Prefeitura Municipal de PaJeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,SIN,Cenlro, 64898-000, Pajeu do Piaul-PI 
CNPJ : 01.612.602/0001-62 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01 .08.244.0101 .2040 

3.3.90.30 

500 

3.1 .90.11 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0101 .2031 

3.3.90.30 

600 

3.1.90.04 

500 

3.1.90.11 

500 

3.1 ,90.11 

600 

3.1.90.11 

621 

3.1 .90. 11 

500 

3.1 .90.11 

500 

3.3.90.1-4 

500 

3.3.90.30 

500 

3.3.90.30 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01 .13.122.0101 .20!57 

3.3.90. 14 

DECRETO Nt 060/2023 , de 10 de Novembro de 2023 
ANEXO I • RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros REK:Ursos Não Vinculados 

M• nutençlo do FMAS 

Materlal de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Vencimentos e Vantagens Fixas • Pessoal Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutençlo Admlnlstretlva do FMS 

Material de Consumo 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Contratação por Tempo Determinado 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Vondmontos o Vantagens Fixas - Possoal CMI 

Recursos Não VJnculados de Impostos 

Vencimentos e Vantagens Fixas • Pessoal CMI 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ., 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Vencimentos e Vantagens Fixas • Pessoal Civlt 

Recursos Não Vinculados d8 Impostos 

Vencimentos e Vantagens Fixas • Pessoal CMI 

Recursos Não Vlnculados de Impostos 

Diárias - Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutençi o da Sec. de Esporte, Lazer, Juventude e Cultura 

Diárias - Civil 

Prefeitura Munlclpal de PaJeú do Piauí 
Endereço: Aua Maria Ribeiro Antunes da Silva,SJN,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaul-PI 
CNPJ: 01 .612.602/000H32 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

24.01 .24.1 22.0101 .2048 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

34.01 .26.122.0101 .2074 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01 .18.541.0114.2017 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

27,02, 12.361.01 16,2028 

3.1 .90.04 

540 

3.1.90.04 

540 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.361.0116.2026 

3.3.90.30 

569 

3.3.90.30 

569 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.361.0118.2023 

3.3.90.30 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.361.0116.2018 

3.3.90.36 

500 

DECRETO N11 060/2023 , de 10 de Novembro de 2023 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Outros Recursos Não Vlnculados 

Manutenção da Secrelarla de Comunicação 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria Munlclpal de Transportes e TrAnslto 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção de Poços e Demais Sistema de Agua 

Outros ServiÇOS de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção do Sistema Munlçfpal de Ensino - FUNDEB 30% 

Contralação por Tempo Determinado 

Transferências do Fundeb • Impostos e Transferênçias de Impostos 

Contratação por Tempo Determinado 

Transferências do Fundeb • Impostos e Transferências de Impostos 

M•nutençl o de Outroa Progr• mH FNDE 

Material de Consumo 

Outras Transferências de REK:Ursos do fncle 

Material de Consumo 

outras Transferências de Recursos do Fnde 

Manutenção do PNAE (Merenda Escolar) 

Mater1a1 de consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção do Sistema Munlclpal de Ensino 

Outros Sorviços de Terceiros• Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

5.000,00 

24.189,40 

3.500,00 

4.791,00 

8.291,00 

40.430 ,00 

1.300,00 

23.421,00 

40.717,00 

12.476,00 

3 1.200,00 

23.454,00 

500,00 

19.500,00 

3.961,00 

196.959,00 

720,00 

720,00 

1.000,00 

1.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

2.721,00 

2.721 ,00 

1.943,95 

300,00 

2.243,95 

5.250,00 

22.000,00 

27.250,00 

-4.000,00 

4.000,00 

2.222,00 
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-Pl 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

3.3.90.14 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01 .08.244.0120.2042 

3.3.90.39 

660 

3.1 .90.11 

660 

3.3.90.30 

660 

TOTAL DAAÇÃO 

28.01.10.301 .0121.2032 

3.1 .90.11 

600 

3.1.90.11 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N' 060/2023 , de 10 de Novembro de 2023 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Diárias - Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Serviços de Proteção Social Básica 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -Fnas 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social• Fnas 

Material de Consumo 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fnas 

Ações das Estratégias de Saúde da Familia - ESF 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo 

ld:OCCSSCOD495E74F2 
Estado do Piaui 

1.300,00 

3.522,00 

9.396,00 

27.000,00 

1.952,00 

38.348,00 

42.508,00 

.. 

7.581,81 

.. 

50.089,81 

532.157,231 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 de Setembro, n fl 480 - Centro - Novo Oriente do Ptauf-PI - CEP 

64.530-000· CNPJ, 06.554.836/0001• 14 

Lei nº 526/2024 

E- mall : munlçlplodenovoortentedooiaul@gmall.çom 

Novo Oriente do Piauí, 28 de Novembro de 2024. 

Estabelece a Política Municipal de 

Saneamento Básico do Município de 

Novo Oriente do Piauí e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE DO PIAUI, no uso de suas atribuições, 

faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Gamara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

CAPITULO! 

DA POLITICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

Seção 1 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1°. A Polltica Municipal de Saneamento Básico reger-se-á pelas disposições desta 

lei, de seus regulamentos e das normas administrativas deles decorrentes e tem por 

finalidade assegurar a proteção da saúde da população e a salubridade do meio 

ambiente urbano e rural, além de disciplinar o planejamento e a execução das ações, 

obras e serviços de saneamento básico do Município. 

Art. 2°. Para os efeitos desta lei, considera-se: 

1 - Saneamento básico: conjunto de serviços, infraestruturas e instalações operac ionais 

de: 

a) abastecimento de água potável : constituído pelas atividades, infraestruturas e 

instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a 

captação até as ligações prediais e respectivos instrumentos de medição; 

b) esgotamento sanitário: constitu ído pelas atividades, infraestruturas e instalações 

operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos 

;;;;;;;;;;;;; ;;;ç;;.; ;...;;;;11@mw1om;;;.;;; 

Estado do Piauf 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 d e Setembro, n si 480 - Centro - Novo Oriente do Plau(-Pl - CEP 

64,S30-000- CNPJ: 06.5S4.836/0001•14 
E- mall : mun1c1olodenovoorientedootau1@gmall com 

esgotos sanitários, d esde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio 

ambiente; 

c) limpeza urbana e manejo de res íduos sólidos: conjunto de a tividades, 

infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, 

tratamento e destino final do lixo domés tico e do lixo originário d a varrição e 

limpeza de logradouros e vias públicas; 

d) dre nagem e manejo das águas pluvia is urbanas : conjunto d e a tividades, 

Infraestruturas e instalações operacionais de drenagem urbana de águas 

pluviais. de transporte. dete nção o u retenção para o a mortecim e nto d e vazões 

de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas 

urbanas; 

li - Universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domic ílios ocupados 

ao saneamento básico; 

Ili - Controle social: conjunto de m ecanismos e procedimentos que garantem à 

sociedade informações. representações técnicas e participações nos processos de 

formulação d e poHticas, de planejamento e de avaliação re lacionados aos serviços 

públicos de saneamento básico ; 

IV - Subsídios: instrumento econômico d e política social para garantir a universalização 

do acesso ao saneamento básico, especialmente para populações e localidades de 

baixa renda ; 

V - Localidade de peque no porte: vilas. aglome rados rurais. povoados . núcleos. 

lugarejos e aldeias, assim definidos pelo Ins tituto Bras ileiro de Geografia e Estatística -

IBGE. 

Art. 3° . O s recursos hídricos não integram os serviços públicos de saneamento básico, 

os quais deverão ser prestados com base no u so su s te ntável de tais recursos . 

P arágra fo único. A utilização de recursos h ídricos na prestação de serviço s públicos d e 

saneam ento básico, inclusive para disposição ou diluição de esgotos e o utros resíduos 

líquidos, é sujeita a outorga d e direito de uso, nos termos da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro 

de 1997, que institui a Política Nacional de Recursos H ídricos. 

;;;;;;;;;;:;;.;;;;;; ;:;.; ili4iit4U in:&llllWJlhihiiAA·ih 
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Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 de Setembro, n • 480 - Centro - Novo Oriente do Plau(-PI - CEP 
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Art. 4°. Não constitu i serviço público a ação de saneamento executada por meio de 

soluções individuais. 

Art. 5º Compete a o Município organizar e prestar direta ou indiretamente os serviços de 

saneamento básico de interesse local. 

§ 1 ° Os serviços de saneamento básico deverão integrar-se com as demais funções 

essenciais de competência municipal, de modo a assegurar prioridade para a segurança 

sanitária e o bem-estar de seus habitantes. 

§ 2° A prestação de serviços públicos de saneamento básico no município poderá ser 

realizada por: 

1 - Órgão ou pessoa juríd ica pertencente à Administração Pública municipal. na forma 

da legislação; 

li - Pessoa jurídica de dire ito público ou privado, desde que atendidos os requisitos d a 

Constituição Federal e da Lei nº 11 .445, de 5 de janeiro de 2007. 

Seção li 

Dos Princípios 

Art. 6°. A Política Municipal de Saneamento Básico orientar-se-á pelos seguintes 

princípios : 

1 - Universalização do acesso; 

li - Integralidade, compreendida como o conjunto de todas as a tividades e componentes 

de cada um dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando à população o 

acesso na conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia das ações e 

resultados; 

HMl!t3!1iimi40-i ;.;.;;;;;;m•t•l™IIIG\143-111 
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SECRETARIA DAS SESSÕES 
Diretoria de Gestão Processual 
Divisão de Serviços Processuais 
Seção de Controle e Certificação de Prazos 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

CERTIDÃO  

 

 

                        CERTIFICO e dou fé que estabelecido(s) o(s) prazo(s) na(s) comunicação(ões) 

processual(is) expedida(s), para o cumprimento do despacho do Relator (Peça 6), iniciado a partir 

da juntada do(s) Aviso(s) de Recebimento(s) (AR)(s) aos autos, referente ao Processo 

TC/004654/2024, que trata da Prestação de Contas de Governo do Município de Pajeú do Piauí - 

PI, exercício financeiro de 2023, o gestor responsável  apresentou justificativa, em tempo hábil, 

perante esta Corte de Contas, conforme segue:                                                                                                                                                                                                                                                 

 

Ente/Gestor (a) 

Ofício de 

Citação 

Data da 

juntada do 

AR  

Data final 

do prazo 

Data de 

recebimento 

da defesa 

Protocolo/ 

Situação 

Cláudio Pereira dos 

Santos - Prefeito 

Municipal de Pajeú do 

Piauí/PI 

2.981/24 

 

27/11/24 

 (Peça 9) 

 

18/12/24 

 (15 dias) 
04/12/24 014349/2024 

                       

                        SS/DGESP/DSP – Divisão de Serviços Processuais/Seção de Controle e 

Certificação de Prazos do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 10 de dezembro 

de 2024.                         

                                 
 

                                                                       Assinado digitalmente 
                                                Fidalma Soares do Rêgo Motta 
                                                          Matrícula nº 97.533-8 

 

 



ASSINATURA DIGITAL

Certificamos que a peça nº 11 está assinada digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome Data e hora

41*.***-**3-00 FIDALMA SOARES DO REGO MOTTA 10/12/2024 08:54:50

Protocolo: 004654/2024

A validade deste documento está sujeita à comprovação de sua autenticidade no respectivo portal de validação, por meio de
leitura do qrCode ou código de verificação acima. Gerado em 18/04/2025 13:22

Código de verificação: CD88D781-DD03-4ACF-894B-58DF2CFDD86C
Portal de validação:
https://sistemas.tce.pi.gov.br/eprocesso/validador/documento



 

 

SECRETARIA DAS SESSÕES 
Diretoria de Gestão Processual 
Divisão de Serviços Processuais 
 

  

 

 

                                      

                                        TERMO DE ENCAMINHAMENTO 

 

 

 

 

 

 Ref.TC/004654/2024. 

 

 

 

                          Encaminhe-se ao Gabinete do Conselheiro Relator Alisson Felipe de 

Araújo, para conhecimento da certidão anexada à peça 11. 

                    

 

               SS/DGESP/DSP do TCE/PI, Teresina, 10 de dezembro de 2024. 
 

 
 

                                                Assinado Digitalmente 

Jurandir Gomes Marques 

- Chefe da Div. de Serviços Processuais/SS do TCE/PI- 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



ASSINATURA DIGITAL

Certificamos que a peça nº 12 está assinada digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome Data e hora

41*.***-**3-49 JURANDIR GOMES MARQUES 10/12/2024 09:10:04

Protocolo: 004654/2024

A validade deste documento está sujeita à comprovação de sua autenticidade no respectivo portal de validação, por meio de
leitura do qrCode ou código de verificação acima. Gerado em 18/04/2025 13:22

Código de verificação: 86870613-81B1-4729-B7C0-C7F795305F73
Portal de validação:
https://sistemas.tce.pi.gov.br/eprocesso/validador/documento



GABINETE DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO 

Alisson Felipe de Araújo 

                                                                      

FOLHA DE INFORMAÇÃO E DESPACHO PROCESSO          TC Nº. 004.654/2024 

 DES n.º 249/2024 - PC 

 À Secretaria do Tribunal - DFCONTAS, 

 Encaminhem-se os autos para análise e manifestação, conforme o 

disposto no art. 106, § 6º da Lei Estadual n.º 5.888/2009 c/c art. 324, inciso II do RI TCE PI. 

Teresina (PI), 10 de dezembro de 2024. 

ASSINADO DIGITALMENTE 

Cons. Subs. Alisson Felipe de Araújo 

Relator 



ASSINATURA DIGITAL

Certificamos que a peça nº 13 está assinada digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome Data e hora

02*.***-**4-44 ALISSON FELIPE DE ARAUJO 10/12/2024 11:27:52

Protocolo: 004654/2024

A validade deste documento está sujeita à comprovação de sua autenticidade no respectivo portal de validação, por meio de
leitura do qrCode ou código de verificação acima. Gerado em 18/04/2025 13:22

Código de verificação: 03F97A76-BBB9-4C91-BB45-62C7C748EFE9
Portal de validação:
https://sistemas.tce.pi.gov.br/eprocesso/validador/documento



Mês Empenho Natureza da Despesa Elemento de Despesa Fonte de Recurso Aplicação Histórico Valor Empenhado Valor Anulado Valor Liquidado Valor Pago

1 0120002 002702 FUNDEB 12 Educação 365 Educação Infantil 2051 Encargos com Educ. Infantil - 30 Pessoal e Encargos Sociais OBRIGAÇÕES PATRONAIS Transferências do FUNDEB - 
Impostos e Transferências 
de Impostos (1.540.9999)

Não se aplica VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER A DESPESAS COM 
CONTRIBUICAO AO INSS SOBRE OS VENCIMENTOS DOS 
SERVIDORES 70 DO ENSINO INFANTIL DO MUNICIPIO.

00394460005887 SECRETARIA DA 
RECEITA FEDERAL 
DO BRASIL

3.546,97 0,00 3.546,97 3.546,97

2 0201015 002702 FUNDEB 12 Educação 365 Educação Infantil 2051 Encargos com Educ. Infantil - 30 Pessoal e Encargos Sociais VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

Transferências do FUNDEB - 
Impostos e Transferências 
de Impostos (1.540.9999)

Não se aplica Valor que se empenha para o custeio da folha de pagamento dos 
servidores contratacao por excepcional interesse publico  vinculados 
ao regime geral de previdencia  da lotacao 27.02.003.001 - U. E. 
Jacinto Vieira Piauilino conforme autorizacao de empenho N  3799 
referente ao mes de Fev2023 da Secretaria Municipal De Educacao.

00000000000000 Folha de pagamento 2.604,00 0,00 2.604,00 2.604,00

2 0201012 002702 FUNDEB 12 Educação 365 Educação Infantil 2051 Encargos com Educ. Infantil - 30 Pessoal e Encargos Sociais VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

Transferências do FUNDEB - 
Impostos e Transferências 
de Impostos (1.540.9999)

Não se aplica Valor que se empenha para o custeio da folha de pagamento dos 
servidores efetivos  vinculados ao regime geral de previdencia  da 
lotacao 27.02.003.001 - U. E. Jacinto Vieira Piauilino conforme 
autorizacao de empenho N  3797 referente ao mes de Fev2023 da 
Secretaria Municipal De Educacao.

00000000000000 Folha de pagamento 12.014,00 0,00 12.014,00 12.014,00

2 0201013 002702 FUNDEB 12 Educação 365 Educação Infantil 2051 Encargos com Educ. Infantil - 30 Pessoal e Encargos Sociais VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

Transferências do FUNDEB - 
Impostos e Transferências 
de Impostos (1.540.9999)

Não se aplica Valor que se empenha para o custeio da folha de pagamento dos 
servidores efetivos  vinculados ao regime geral de previdencia  da 
lotacao 27.02.003.001 - U. E. Jacinto Vieira Piauilino conforme 
autorizacao de empenho N  3797 referente ao mes de Fev2023 da 
Secretaria Municipal De Educacao.

00000000000000 Folha de pagamento 3.223,66 0,00 3.223,66 3.223,66

2 0201014 002702 FUNDEB 12 Educação 365 Educação Infantil 2051 Encargos com Educ. Infantil - 30 Pessoal e Encargos Sociais VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

Transferências do FUNDEB - 
Impostos e Transferências 
de Impostos (1.540.9999)

Não se aplica Valor que se empenha para o custeio da folha de pagamento dos 
servidores efetivos  vinculados ao regime geral de previdencia  da 
lotacao 27.02.003.001 - U. E. Jacinto Vieira Piauilino conforme 
autorizacao de empenho N  3797 referente ao mes de Fev2023 da 
Secretaria Municipal De Educacao.

00000000000000 Folha de pagamento 260,40 0,00 260,40 260,40

3 0310001 002702 FUNDEB 12 Educação 365 Educação Infantil 2051 Encargos com Educ. Infantil - 30 Pessoal e Encargos Sociais VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

Transferências do FUNDEB - 
Impostos e Transferências 
de Impostos (1.540.9999)

Não se aplica Valor que se empenha para o custeio da folha de pagamento dos 
servidores efetivos  vinculados ao regime geral de previdencia  da 
lotacao 27.02.003.001 - U. E. Jacinto Vieira Piauilino conforme 
autorizacao de empenho N  3881 referente ao mes de Mar2023 da 
Secretaria Municipal De Educacao.

00000000000000 Folha de pagamento 12.014,00 0,00 12.014,00 12.014,00

3 0310002 002702 FUNDEB 12 Educação 365 Educação Infantil 2051 Encargos com Educ. Infantil - 30 Pessoal e Encargos Sociais VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

Transferências do FUNDEB - 
Impostos e Transferências 
de Impostos (1.540.9999)

Não se aplica Valor que se empenha para o custeio da folha de pagamento dos 
servidores efetivos  vinculados ao regime geral de previdencia  da 
lotacao 27.02.003.001 - U. E. Jacinto Vieira Piauilino conforme 
autorizacao de empenho N  3881 referente ao mes de Mar2023 da 
Secretaria Municipal De Educacao.

00000000000000 Folha de pagamento 3.223,66 0,00 3.223,66 3.223,66

3 0310003 002702 FUNDEB 12 Educação 365 Educação Infantil 2051 Encargos com Educ. Infantil - 30 Pessoal e Encargos Sociais VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

Transferências do FUNDEB - 
Impostos e Transferências 
de Impostos (1.540.9999)

Não se aplica Valor que se empenha para o custeio da folha de pagamento dos 
servidores efetivos  vinculados ao regime geral de previdencia  da 
lotacao 27.02.003.001 - U. E. Jacinto Vieira Piauilino conforme 
autorizacao de empenho N  3881 referente ao mes de Mar2023 da 
Secretaria Municipal De Educacao.

00000000000000 Folha de pagamento 1.679,58 0,00 1.679,58 1.679,58

3 0310004 002702 FUNDEB 12 Educação 365 Educação Infantil 2051 Encargos com Educ. Infantil - 30 Pessoal e Encargos Sociais VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

Transferências do FUNDEB - 
Impostos e Transferências 
de Impostos (1.540.9999)

Não se aplica Valor que se empenha para o custeio da folha de pagamento dos 
servidores efetivos  vinculados ao regime geral de previdencia  da 
lotacao 27.02.003.001 - U. E. Jacinto Vieira Piauilino conforme 
autorizacao de empenho N  3881 referente ao mes de Mar2023 da 
Secretaria Municipal De Educacao.

00000000000000 Folha de pagamento 260,40 0,00 260,40 260,40

12 1214008 002702 FUNDEB 12 Educação 365 Educação Infantil 2051 Encargos com Educ. Infantil - 30 Pessoal e Encargos Sociais VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

Transferências do FUNDEB - 
Impostos e Transferências 
de Impostos (1.540.9999)

Não se aplica VALOR QUE SE EMPENHA PARA  O CUSTEIO DA FOLHA DO 
DECIMO TERCEIRO DOS SERVIDORES EFETIVOS   ao regime geral 
de previdencia da lotacao 27.01.012.001 U. E. Jacinto Vieira 
Piauilino conforme autorizacao de empenho N 4481 Secretaria 
Municipal De Educacao.

00000000000000 Folha de pagamento 1.320,00 0,00 1.320,00 1.320,00

40146,67 0 40146,67 40146,67
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Empenhos Liquidos por Unidade Gestora
Exercício: 2023
Unidade Gestora: Pajeú do Piauí

Unidade Orçamentária: 002702 - FUNDEB

Emissão Unidade 
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Função Subfunção Ação  Credor
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1. INTRODUÇÃO 

Trata-se da Prestação de Contas Anual – Contas de Governo – do Município de 

Pajeú do Piauí, referente ao exercício financeiro de 2023, cujo relatório preliminar consta 

na peça 04, sendo constatados os achados elencados no capítulo 6, e emitida, 

preliminarmente, uma opinião "adversa”. 

 

Em observância aos postulados da ampla defesa e do contraditório, o Chefe do 

Executivo Municipal foi citado e apresentou suas justificativas em tempo hábil perante esta 

Corte de Contas (Peças 10.1 a 10.5), conforme certidão expedida por este Tribunal de Contas 

(Peça 11).  

 

Na peça 13, consta despacho do Conselheiro Relator, determinando o 

encaminhamento dos autos a essa unidade técnica para análise de contraditório. 

 

2. ANÁLISE DA DEFESA 

Do confronto entre o relatório preliminar e a defesa apresentada, expõem-se as 

constatações abaixo: 

 

2.1 Abertura de créditos adicionais suplementares acima do percentual autorizado 

por lei 

O art. 8° da Lei Orçamentária Anual autoriza, previamente, o Poder Executivo a 

abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 30,00% da despesa fixada para o 

exercício de 2023. Contudo, verificou-se que os créditos suplementares abertos no exercício 

para fins do cumprimento do limite atingiram o montante de R$ 6.984.139,24, que 

corresponde a 35,25% da base de cálculo, ultrapassando o limite autorizado na Lei 

Orçamentária Anual, conforme tabela abaixo: 

 

Item Valor (R$) 
% sobre a base de 

cálculo 

Dotação Inicial (a) 19.815.211,00  

Exclusões da base de cálculo para apuração do limite de abertura de 

créditos suplementares, quando houver (b) 
0,00  

Base de cálculo para apuração do limite autorizado para abertura de 

crédito suplementar (c)  = (a - b) 
19.815.211,00 100% 

Total autorizado para abertura de crédito suplementar (d) = (c) * % 

autorizado 
5.944.563,00 30,00% 

Total de créditos suplementares abertos no exercício (e) 11.815.293,95 59,63% 
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Item Valor (R$) 
% sobre a base de 

cálculo 

Créditos suplementares abertos no exercício com autorização em Lei 

específica (f) 
0,00 0,00% 

Créditos suplementares abertos no exercício conforme exclusões 

previstas na LOA, exceto os autorizados em lei específica (g) 
4.831.154,71 24,38% 

Créditos suplementares abertos no exercício para fins do cumprimento 

do limite (h) = (e - f - g) 
6.984.139,24 35,25% 

Saldo apurado para fins do limite de abertura de crédito suplementar (i) 

= (d - h) 
-1.039.576,24 -5,25% 

Fonte: Sagres Contábil 

 

Defesa do gestor (Peça 10.1, fls. 02/03): Informa que no exercício de 2023, 

foram sancionadas apenas três leis que alteraram o percentual do artigo 8º da LOA (lei 

234/2022), relacionadas abaixo:  

➢ Lei nº 249/2023, de 01/09/2023, publicada em 04/09/2023 no Diário Oficial 

dos Municípios, que altera para 40% o percentual de suplementação (anexo 01 – peça 10.2, 

fls. 01/02);  

➢ Lei nº 255/2023, de 10/10/2023, publicada em 16/11/2023 no Diário Oficial 

dos Municípios, que altera para 50% o percentual de suplementação (anexo 02 – peça 10.2, 

fls. 03/04);  

➢ Lei nº 259/2023, de 08/12/2023, publicada em 15/12/2023 no Diário Oficial 

dos Municípios, que altera para 60% o percentual de suplementação (anexo 03 – peça 10.2, 

fls. 05/06). 

Portanto, conclui que o percentual de 35,25%, apurado pela DFCONTAS de 

abertura de créditos suplementares, está abaixo do que foi autorizado pelo Legislativo 

Municipal (60%), o que significa que o Município cumpriu com o limite legal autorizado. 

 

Análise técnica: Após análise das leis municipais enviadas pela defesa, tem-se a 

comentar: 

Até a publicação da primeira lei que alterou o percentual de 30% para 40%, nº 

249/2023, que ocorreu em 04/09/2023, os créditos suplementares abertos somavam R$ 

5.703.380,71, o que representava 28,78% da dotação inicial (R$ 19.815.211,00); 

Contudo, quando ocorreu a publicação da segunda lei que alterou o percentual 

de 40% para 50%, que ocorreu em 16/11/2023, os créditos suplementares abertos 

somavam R$ 9.868.412,23, o que representava 49,80% da dotação inicial (R$ 19.815.211,00), 

ou seja, o limite legal vigente (40%) já havia sido ultrapassado. Portanto, a publicação da 

referida lei não pode ser considerada. Bem como a lei publicada posteriormente, em 

15/12/2023. 
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Não obstante tais fatos, após as exclusões autorizadas pelo art. 8º da LOA, como 

registrados no quadro acima, o percentual apurado ficou em 35,35%, não ultrapassando, 

portanto, o percentual autorizado pela Lei nº 249/2023, publicada em 04/09/2023 (40%). 

Dessa forma, o achado foi sanado. 

 

2.2 Ausência de publicação de decretos 

O art. 28, caput, c/c Parágrafo Único da Constituição Estadual do Piauí/89, 

estabelece a obrigatoriedade de publicação dos decretos no prazo de 10 dias, a partir da 

conclusão do ato. Contudo, em consulta ao Diário Oficial dos Municípios - DOM, foi 

constatada a ausência das publicações dos decretos municipais de abertura de créditos 

adicionais listados no quadro abaixo: 

 

Número Data Lei que 

Autorizou 

Data Limite para 

publicação 

Data DOM Suplementação 

37/2023 31/07/2023 000234/2022 10/08/2023 NÃO ENCONTRADO 453.397,06 

60/2023 10/11/2023 000234/2022 20/11/2023 NÃO ENCONTRADO 532.157,23 

 

Defesa do gestor (Peça 10.1, fl. 03): Informa que seguem em anexo a cópia da 

publicação do Decreto 037/2023 (Anexo 04 – peça 10.4) e do Decreto 060/2023 (anexo 05 – 

peça 10.5). 

 

Análise técnica: Foram juntadas as cópias das publicações dos decretos de nº 

037/2023 e 060/2023, que ocorreram em 29/11/2024, ambas intempestivas. E somente 

realizadas após o recebimento da notificação desta Corte para apresentação de defesa, que 

ocorreu em 07/11/2024. 

Em relação à intempestividade das publicações, ressalta-se que, no Acórdão nº 

19/2020 (peça 21 da denúncia TC/019220/2018), a Segunda Câmara, de forma unânime, 

concordando com o parecer do Ministério Público de Contas, considerou irregular o atraso 

na publicação dos decretos e que publicação posterior não teria o condão de convalidar 

execuções orçamentárias realizadas anteriormente sem agasalho fiscal no momento de 

sua realização, nos termos e pelos fundamentos expostos no voto do relator (peça 19 da 

denúncia).  

Pelo exposto, entende-se que o achado não foi sanado. 
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2.3 Divergências entre o valor do crédito adicional contabilizado e o valor do 

decreto publicado na imprensa oficial 

Em consulta ao Diário Oficial dos Municípios – DOM, foi constatada divergência 

no valor de publicação do decreto municipal listado no quadro a seguir, em relação ao valor 

informado a esta Corte, através do Sagres Contábil. 

 

Número Data  Lei que 

Autorizou 

Data DOM Suplementação 

(Valor informado no 

Sagres Contábil) 

Valor informado no 

DOM 

62/2023 20/11/2023 000234/2022 20/12/2023 388.958,95 708.348,75 

Fonte: Sagres Contábil – Decretos por Unidade Gestora (peça 03, fls. 7 a 8) e Decretos publicados (peça 03, fls. 9 a 76) 

 

Defesa do gestor (Peça 10.1, fl. 03): Diz que a diferença verificada nesse item, 

no valor de R$ 319.389,80, refere-se à Abertura de Crédito Especial - Operação de Crédito, 

publicada novamente no Decreto nº 064/2023 em 04/01/2024. 

Diz, ainda, que, inicialmente, o Decreto nº 062/2023 foi emitido e publicado no 

valor total de R$ 708.348,75, por ter sido incluso dotações alteradas pela fonte Excesso de 

Arrecadação e Operações de Créditos e, após o serviço de contabilidade observar a falha 

(meramente formal), providenciou o desmembramento do citado decreto em dois com 

fontes distintas, sendo providenciada a publicação do decreto 064/2023 (anexo 06 – peça 

10.2, fls. 09/10) para sanar a falha.  

 

Análise técnica: Observa-se que, no sagres contábil, consta informada a emissão 

do Decreto nº 64/2023 (R$ 319.389,80), tendo sido juntada aos autos a comprovação de sua 

publicação no Diário Oficial dos Municípios (fl. 67 da peça 03). 

Contudo, diante do reconhecimento de erro no valor da publicação do Decreto 

nº 62/2023 no DOM (R$ 708.348,75), como dito pela defesa, quando deveria ser R$ 

388.958,95, o gestor deveria ter procedido a correção do referido decreto, o que não o fez.  

Assim, o achado foi parcialmente sanado. 

  

2.4 Ausência de arrecadação e recolhimento da receita dos Serviços de Manejo de 

Resíduos Sólidos (SMRSU)  

Em 15/07/2021, encerrou-se o prazo para implementação de mecanismos de 

cobrança dos Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU) e este Tribunal alertou os 

jurisdicionados municipais quanto a tal circunstância, conforme Decisão Plenária nº 

288/2022, publicada no Diário Oficial TCE-PI do dia 24/03/2022. Ressalte-se que o município 
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deveria ter instituído a cobrança, conforme disposto no art. 35, § 2º da Lei Nº 11.445/2007, 

com redação pela Lei Nº 14.026/2020. 

Ao analisar as receitas do município no Sagres Contábil, verificou-se que não 

foram contabilizados valores arrecadados e recolhidos na fonte de recursos 753 (Recursos 

Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos) e complemento de fonte 7004 

(Identificação das Taxas decorrentes da prestação de serviços de manejo de resíduos sólidos). 

 

Defesa do gestor (Peça 10.1, fl. 04): Diz que o Município de Pajeú está 

envidando esforços para implementar a cobrança Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos 

(SMRSU), considerando a realidade do município, que, como ressaltado pela própria equipe 

de fiscalização, a população é majoritariamente composta por pessoas de baixa renda. 

 

Análise: As justificativas apresentadas não podem ser consideradas. Como já 

destacado, em 15/07/2021, encerrou-se o prazo para implementação de mecanismos de 

cobrança dos Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU) e este Tribunal alertou os 

jurisdicionados municipais quanto a tal circunstância, conforme Decisão Plenária nº 

288/2022, publicada no Diário Oficial TCE-PI do dia 24/03/2022. 

E, conforme observado nos autos, nenhum documento foi juntado para 

demonstrar a adoção de medidas com vistas à implantação da instituição e cobrança da 

prestação de serviço público de manejo de resíduos sólidos urbanos. 

Achado não sanado. 

 

2.5 Divergência na contabilização da Fonte de Recursos da receita do FNS - Agentes 

Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate a Endemias (ACE) 

O município recebeu no exercício o total de R$ 307.848,00 (peça 03, fl. 91) de 

receitas do FNS referentes a ACS e ACE, conforme consulta ao link: 

https://consultafns.saude.gov.br/#/consolidada. 

 Em consulta aos sistemas internos deste Tribunal, verificaram-se divergências 

nos lançamentos da Fonte de Recursos-FR das referidas receitas, uma vez que não classificou 

na FR-604, conforme disposto pela Portaria Conjunta STN/SOF nº 20, de 23 de fevereiro de 

2021, pela Portaria nº 710, de 25 de fevereiro de 2021, com atualização das Portarias nº 925, 

de 8 de julho de 2021, e nº 1.141, de 11 de novembro de 2021, e pela Portaria SOF nº 

14.956/2021, de 21 de dezembro de 2021 (Fontes de Recursos-Sagres 2023). 

O registro indevido nas FRs causa distorção na apuração de receitas e índices, tais 

como: receita corrente líquida (Anexo 3 do RREO) e despesa de pessoal (Anexo 1 do RGF).  

https://consultafns.saude.gov.br/#/consolidada
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Defesa do gestor (Peça 10.1, fls. 04/05): Alega que, no mês de setembro, foram 

realizados estornos e adequações das fontes nos meses subsequentes. Porém, cabe ressaltar 

que as receitas arrecadadas com recursos destinados ao pagamento de Agentes (ACS e ACE) 

foram contabilizadas nos meses nas rubricas corretas (atenção primaria para ACS e vigilância 

em saúde para ACE) da seguinte forma: ACS – 171350310000 – Atenção Primária – fonte 600 

e ACE – 171350310000 – Vigilância em Saúde – fonte 600. 

Diz, ainda, que discorda da opinião da DFCONTAS que enfatiza que “o registro 

indevido nas FRs causa distorção na apuração de receitas e índices, tais como: receita 

corrente líquida (Anexo 3 do RREO) e despesa de pessoal (Anexo 1 do RGF)”, entendendo 

que tal afirmação não teria fundamento legal, pois as fontes de recursos 600 e 604, 

considerando as rubricas corretas descritas acima, não impactam o Total da receita corrente 

líquida e muito menos a apuração para despesas de pessoal. 

Por fim, informa que foram anexados os Demonstrativos de arrecadação dos 

valores pertinentes aos ACS e ACE, confirmando as rubricas corretas (peça 10.2, fls. 11/26). 

 

Análise técnica: As alegações da defesa, de que foram feitas adequações nas FRs 

a partir do mês de setembro, não procedem. Por amostragem, destaca-se o recorte do 

recebimento de receita do mês de novembro, utilizando-se de FR indevida: 

 

 

Observa-se a não classificação da receita na FR-604, conforme disposto pela 

Portaria Conjunta STN/SOF nº 20, de 23 de fevereiro de 2021, pela Portaria nº 710, de 25 de 

fevereiro de 2021, com atualização das Portarias nº 925, de 8 de julho de 2021, e nº 1.141, de 

11 de novembro de 2021, e pela Portaria SOF nº 14.956/2021, de 21 de dezembro de 2021 

(Fontes de Recursos-Sagres 2023). 

Quanto à alegação de que o erro “não impacta o total da receita corrente líquida 

e muito menos a apuração para despesas de pessoal”, a mesma também não procede.  

Como já destacado no relatório preliminar, o Manual dos Demonstrativos Fiscais, 

13ª edição, dispôs sobre o cálculo da Receita Corrente Líquida com a exclusão da receita 

FNS-Agentes comunitários de saúde (ACS) e agente de combate às endemias (ACE): 
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(...) 

A Emenda Constitucional nº 120, de 5 de maio de 2022, acrescentou os §§ 7º 

a 11 ao art. 198 da Constituição Federal, para dispor sobre a 

responsabilidade financeira da União na política remuneratória dos agentes 

comunitários de saúde (ACS) e agente de combate às endemias (ACE).  

Consoante redação do §11 do art. 198, os recursos financeiros repassados 

pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para pagamento 

do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes comunitários de 

saúde dos agentes de combate às endemias não serão objeto de inclusão no 

cálculo para fins do limite de despesa com pessoal.   

Tais transferências são identificadas por meio de Fonte ou Destinação 

de Recurso própria e serão deduzidas para fins de cálculo da apuração 

do limite de despesa com pessoal, tanto na despesa quanto na RCL 

ajustada. (Grifo nosso) 
 

Assim, por conta do citado erro, na análise preliminar a divisão técnica deste 

Tribunal procedeu a ajustes em todos os meses para que os índices fossem apurados de 

forma fidedigna, como demonstra o Anexo 03 – Demonstrativo da Receita Corrente Líquida 

(fl. 78 da peça 03), valores em vermelho. Que, por sua vez, impacta o Anexo 01 – RGF – 

Demonstrativo da Despesa Com Pessoal (fl. 111 da peça 03), na linha das deduções com as 

transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada. 

Portanto, a contabilidade do município deve estar ajustada às normas legais, não 

se tratando de falha meramente formal. 

Achado não sanado. 

 

2.6 Registro contábil a menor da receita de IRRF oriunda das retenções referentes a 

remuneração dos servidores 

Constatou-se que o valor registrado na contabilidade do município referente ao 

Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) é inferior ao valor retido dos servidores, o que 

configura ausência de registro de receita tributária. 

A receita de IRRF do município analisado, no exercício, foi de R$ 323.804,48, 

conforme lançamentos no Sagres Contábil (Ver Tabela 7 do RELGOV – peça 04). 

Confrontando-se os dados do Sagres Folha, foi possível constatar o valor de R$ 335.263,91, 

conforme print a seguir e demonstrativo do Sagres Folha à peça 03, fl. 92. Portanto, 

ocorrendo uma diferença de R$ 11.459,43. 



SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO – SECEX 
Diretoria de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas – DFCONTAS 
 DFCONTAS 2 

 

 

Processo TC/004654/2024 Pendente de Apreciação Página 11 de 21 

 

Defesa do gestor (Peça 10.1, fl. 05): Diz que a receita retida na folha de 

pagamento referente ao Imposto sobre a Renda (IRRF) somente poderá ser contabilizada 

como receita Tributária no ato do Recolhimento pelos entes que efetuaram as citadas 

retenções.  

E que, em Pajeú do Piauí, os Fundos Especiais (Saúde, Assistência e FUNDEB) são 

independentes na sua execução financeira, ou seja, os mesmos administram suas folhas de 

pagamentos, retenções e recolhimentos.  

E que, de acordo com o balancete analítico consolidado extraído do Sagres 

Contábil TCE PI (anexo 08 – peça 10.2, fls. 27/60), a Rubrica do plano de contas 

2.1.8.8.2.01.04 - IRRF, onde são contabilizadas as retenções e recolhimentos do imposto em 

questão apresentou um saldo de R$ 112.790,77 (peça 10.2, fl. 36), ou seja, tem esse valor 

retido e ainda não recolhido pelos fundos especiais, o qual será contabilizado como receita 

Tributária no ato do recolhimento. 

 

Análise técnica: Em pesquisa aos sistemas internos (Sagres Contábil e 

Documentação Web), constata-se a existência de saldo extraorçamentário na conta contábil 

do IRRF (2.1.8.8.2.01.04), no valor de R$ 112.790,77, como alegou a defesa, e demonstram os 

prints abaixo: 
 

Sagres Contábil – Demonstrativo Analítico 
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Documentação Web – Demonstrativo Analítico de dezembro/2022 

 

 

Contudo, entende-se que a justificativa apresentada pela defesa, de que o saldo 

contábil do IRRF ao final do exercício (R$ 112.790,77) se refere ao valor retido e ainda não 

recolhido pelos fundos especiais, carece de justificativas mais plausíveis. Principalmente, 

tendo em vista que o valor creditado no mês de dezembro/2023 na conta do IRRF foi R$ 

53.328,38, como demonstram os prints acima, valor este que, em tese, poderia ser 

efetivamente arrecadado no mês de janeiro de 2024. Tal fato pode, ainda, demonstrar a 

utilização indevida de recursos extraorçamentários para o pagamento de despesas 

orçamentárias no exercício em análise. 

Ressalta-se, por fim, que constituem requisitos essenciais da responsabilidade na 

gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos de 

competência constitucional do ente da Federação. Responsabilidade esta que cabe ao gestor 

municipal. 

Ante o exposto, entende-se que o achado foi parcialmente sanado. 

 

2.7 Descumprimento do limite mínimo (50,70%) de aplicação da complementação 

da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 

O art. 212-A, § 3º da Constituição Federal e o art. 28 da Lei nº 14.113/2020 

dispõem que 50% dos recursos globais da complementação-VAAT serão destinados para a 

aplicação na educação infantil. Nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 14.113/2020, a União 

divulgou Portaria que demonstra o ajuste anual dos recursos do FUNDEB para o exercício de 

2023 referentes à complementação da União nas modalidades VAAF e VAAT, estabelecendo 

um indicador de educação infantil (IEI) de 50,70% para o município de Pajeú do Piauí. 

Contudo, a análise da tabela abaixo demonstra que o município não cumpriu o 

percentual de 50,70% de aplicação da complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na 

Educação Infantil. 
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Item Valor R$ 
6.3 - Receitas recebidas do FUNDEB no exercício - Complementação da União - VAAT 61.969,54 

13d - Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT - Aplicadas 

na Educação Infantil (d) 
30.702,03 

13h - RP não processados sem disponibilidade de caixa com indicação de fonte FUNDEB 

- VAAT (h) 
0,00 

16k - Valor considerado após deduções (k) = (13d - 13h) 30.702,03 

16j - Indicador de educação infantil – IEI de Pajeú do Piauí (%) 50,70% 

16 - Valor exigido (i) = (6.3*IEI) 31.418,56 

16m - % Aplicado (l) = (20k/6.3) 49,54% 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE – RREO 6º bimestre – Anexo 08 (peça 

03, fls. 99 a 102) 

 

Defesa do gestor (Peça 10.1, fls. 05/06): Diz que o município aplicou 49,54% de 

recursos da complementação VAAT na educação infantil, tendo deixado de aplicar o 

percentual de 1,16%, equivalente a R$ 716,53. Contudo, alega que, embora, por si só, o 

percentual de 1,16% seja mínimo perto do total, houve uma falha formal que impactou 

diretamente na apuração desse limite. 

Alega que, como a conta bancária do FUNDEB seja única, durante o processo de 

arrecadação é simples para classificar as inúmeras Fontes de Recursos atribuídas ao FUNDEB, 

porém, na execução da despesa é mais complexa a emissão de empenhos por fontes 

distintas na mesma conta.  

Destaca que é de praxe utilizar a fonte 540 para a grande maioria dos empenhos 

emitidos para a conta FUNDEB e, de acordo com as relações de empenhos emitidos com uso 

do filtro para despesas empenhadas com ensino infantil FUNDEB (anexo 09 – peça 10.3, fls. 

01 a 03), detalhada abaixo, pode-se afirmar que o Município de Pajeú do Piauí investiu o 

valor total de R$ 113.089,38 no ensino infantil com recursos do FUNDEB, porém, 

equivocadamente, o emissor dos empenhos utilizou a Fonte 540, onde deveria ter utilizado a 

542 (VAAT), que não alteraria os demais índices do FUNDEB e cumpriria o limite mínimo 

50,70% ultrapassando com folga. 

Dessa forma, diz que fica claro que o Município, considerando como referência os 

recursos da Complementação VAAT, aplicou aproximadamente 187,34% em Ensino Infantil, 

cumprindo assim o Limite legal. Tratando-se de falha quanto a utilização da Fonte de 

Recursos 542 nos empenhos do Ensino Infantil pagos pela conta do FUNDEB. 

 

Análise técnica: Em consulta ao Sistema Sagres Contábil, relatório Empenhos 

Líquidos por Unidade Gestora, na UO 002702 – FUNDEB, constatou-se o empenhamento e 

pagamento de despesas na Subfunção 365 – Educação Infantil, na ação 2051 (Encargos 

com Educação Infantil – 30), no montante de R$ 40.146,67, que foram pagos com a FR 540, 

contudo, classificados indevidamente com o Código de Aplicação “Não se aplica” 
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(Demonstrativo Sagres Contábil à peça 14). E, dessa forma, as referidas despesas não foram 

consideradas no cálculo. 

Assim, considerando o referido valor (R$ 40.146,67) como aplicação na Educação 

Infantil, resta cumprindo o percentual mínimo exigido de 50,70%. 

Achado Sanado. 

Contudo, ressalta-se a necessidade de um acompanhamento mais efetivo da 

execução das despesas do FUNDEB, com cuidado especial na classificação da Fonte de 

Recurso, a fim de evitar, ao final do exercício, a existência de ocorrência como a relatada 

nesse item.  

 

2.1 Descumprimento da meta da dívida pública consolidada fixada na LDO 

A LRF estatui, no § 1º do seu art. 4º, que o projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias conterá anexo em que serão estabelecidas as metas de resultado primário e 

nominal e de montante da dívida pública para o exercício a que se referir e para os dois 

seguintes. Contudo, constatou-se que a Administração não atingiu a meta fixada na LDO 

para Dívida Pública Consolidada, conforme tabela abaixo: 
 

Especificações Meta Resultado Situação 

Dívida Pública Consolidada 2.139.251,86 2.825.095,77 Não atingida 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - RREO 6º bimestre – Anexo 06 (peça 

03, fls. 118 a 120) e LDO - Anexo de Metas Fiscais 

 

Defesa do gestor (Peça 10.1, fls. 06/07): Alega que a ocorrência se deu devido 

à queda na arrecadação de recursos de Transferências Federais, em especial o FPM, 

amplamente divulgada pelas mídias e pela CNM, que também se manifestou sobre a crise de 

2023. 

Destaca que a sanção da LC 201/2023, que trata da recomposição do FPM, foi um 

paliativo para tentar reparar as perdas do FPM, porém, o planejamento orçamentário para 

2023 foi baseado na execução de 2022 e, apesar da citada sanção, a arrecadação do FPM 

ficou abaixo do planejado, o que ocasionou o citado descumprimento da meta da LDO. 

 

Análise técnica: Não obstante a situação alegada pela defesa (queda na 

arrecadação), o descumprimento de uma meta previamente estabelecida demonstra ausência 

de planejamento, podendo afetar o equilíbrio das contas públicas, consequentemente o 

comprometimento da capacidade do ente de honrar seus compromissos. Entendendo-se, 

ainda, que o gestor poderia ter revisto as metas fixadas na LDO.  

Achado não sanado. 
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2.2 Insuficiência financeira para cobrir as exigibilidades assumidas, descumprindo o 

art. 1°, §1°, da LRF 

As fontes constantes no gráfico abaixo apresentam insuficiência financeira para 

cobrir as exigibilidades assumidas, conforme Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e 

dos Restos a Pagar, peça 03, fls. 59/60. Esse resultado indica realização de empenhos sem a 

correspondente disponibilidade financeira para sua cobertura em desacordo com a LRF, uma 

vez que gera desequilíbrio nas contas públicas, descumprindo o disposto do artigo 1°, §1°, da 

Lei Complementar nº 101/2000. 

 

 
Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar - RGF 3º quadrimestre – Anexo 

05 (peça 03, fls. 123 a 124) 

Defesa do gestor (Peça 10.1, fl. 07): Limita-se a dizer que a LRF, em seu art. 42, 

veda a emissão de restos a pagar ao final do exercício somente no último ano do mandato.  

 

Análise técnica: Ressalta-se que, apesar de a restrição estabelecida no art. 42 da 

LRF se limitar aos dois últimos quadrimestres do respectivo mandato, como alegou a defesa, 

o § 1º do art. 1º da LRF estabelece que a responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação 

planejada e transparente em que se previnem riscos e se corrigem desvios capazes de afetar o 

equilíbrio das contas públicas, o que impõe que ajustes devam ser observados no decorrer de 

 

 (2.898.759,79) 

 (2.255.009,24) 

 (792.845,55) 

 (396.987,52) 

 (269.000,00) 

 (247.775,62) 

 (427.792,48) 

TRANSFERENCIAS DO FUNDEB -
IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS DE

IMPOSTOS (FR 540)

RECURSOS NAO VINCULADOS DE
IMPOSTOS (FR 500)

OUTRAS VINCULACOES DE
TRANSFERENCIAS (FR 749)

TRANSFERENCIAS FUNDO A FUNDO DE
RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE…

TRANSFERENCIAS FUNDO A FUNDO DE
RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE…

TRANSFERENCIAS PROVENIENTES DO
GOVERNO FEDERAL DESTINADAS AO

VENCIMENTO DOS AGENTES…

OUTROS
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todo o mandato e, assim, evitar desequilíbrios que tenham consequências graves como o 

endividamento, ausência de investimentos ou decomposição do patrimônio público. 

Tais condutas não foram adotadas pelo gestor, gerando insuficiência financeira 

para cobrir as exigibilidades assumidas no exercício. 

Achado não sanado. 

 

2.3 Ausência de comprovação do saldo de contas bancárias 

Procedeu-se verificação, amostralmente, se o saldo contábil das contas 

representa adequadamente o saldo existente nos extratos bancários em 31/12/2023. 

Contudo, considerando os valores dos saldos em 31/12/2023 constantes no 

Balancete Analítico enviado pelo gestor, restou impossibilitada a comparação do saldo 

contábil das contas bancárias selecionadas abaixo com os saldos apresentados nos extratos 

bancários.  

 

Banco Agência Conta Descrição 

Saldo em 31/12 

(Balancete 

Analítico) 

Saldo em 31/12 

- Extrato 

Bancário 

Diferença 

BB Aplic 906-7 33.513-4 SUP EDUCAÇÃO R$ 296.790,90 Não localizado R$ 296.790,90 

BB Aplic 906-7 42.082-4 FNAS SUP CUSTEIO R$ 211.590,08 Não localizado R$ 211.590,08 

BB Aplic 906-7 40.766-6 FNDE PAR SUP R$354.015,07 Não localizado R$354.015,07 

BB Aplic 906-7 41.269-4 SUP. FINISA R$ 1.002.641,89 Não localizado R$ 1.002.641,89 

BB Aplic 906-7 41.052-7 SUP TRANSF ESPECIAIS R$ 642.842,38 Não localizado R$ 642.842,38 

CEF Vinc 444-5 624.041-0 CUSTEIO R$ 202.894,72 Não localizado R$ 202.894,72 

Fonte: Demonstrativo Analítico Dezembro/2023 (peça 03, fls. 131 a 156) 

Defesa do gestor (Peça 10.1, fl. 07): Informa que foram anexados os 

mencionados extratos. Documentos à Peça 10.3, fls. 04/11. 

 

Análise técnica: Foram anexados os extratos bancários de todas as contas 

bancárias listadas acima.  

Contudo, constatou-se que o extrato da conta da CEF nº 624041-0 (fl. 10 da 

peça 10.3) apresenta o saldo atual no valor de R$ 170.666,32, o que diverge do valor 

registrado no balancete analítico (R$ 202.894,72), não sendo apresentada nenhuma 

justificativa pela defesa.  

Dessa forma, ante o exposto, entende-se que o achado foi parcialmente 

sanado. 
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2.4 Ausência de peças componentes da prestação de contas (extratos bancários) 

Na verificação realizada na prestação de contas do município, constatou-se, no 

sistema Documentação Web, a ausência dos extratos bancários das contas referentes a 

dezembro de 2023 listadas abaixo.  

 

Banco Agência Conta Descrição 

Saldo em 31/12 

(Balancete 

Analítico) 

Saldo em 31/12 

- Extrato 

Bancário 

Diferença 

BB Aplic 906-7 33.513-4 SUP EDUCAÇÃO R$ 296.790,90 Não localizado R$ 296.790,90 

BB Aplic 906-7 42.082-4 FNAS SUP CUSTEIO R$ 211.590,08 Não localizado R$ 211.590,08 

BB Aplic 906-7 40.766-6 FNDE PAR SUP R$354.015,07 Não localizado R$354.015,07 

BB Aplic 906-7 41.269-4 SUP. FINISA R$ 1.002.641,89 Não localizado R$ 1.002.641,89 

BB Aplic 906-7 41.052-7 SUP TRANSF ESPECIAIS R$ 642.842,38 Não localizado R$ 642.842,38 

CEF Vinc 444-5 624.041-0 CUSTEIO R$ 202.894,72 Não localizado R$ 202.894,72 

 

Defesa do gestor (Peça 10.1, fl. 07): Informa que foram anexados os 

mencionados extratos. Documentos à Peça 10.3, fls. 04/11. 

 

Análise técnica: Foram juntados aos autos os extratos das contas bancárias 

listadas acima. Contudo, em consulta ao sistema Documentação Web, constatou-se que os 

referidos extratos não foram enviados. Como já destacado no relatório preliminar, o não 

envio dos extratos bancários, através do sistema Documentação Web, descumpre o art. 13, I, 

“g”, da Instrução Normativa TCE/PI nº 06/2022. 

Portanto, o achado foi parcialmente sanado. 

 

2.5 Não instituição do Plano Municipal de Segurança Pública 

O §5º do art. 22 da Lei nº 13.675/2018 estabeleceu que os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios deverão, com base no Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa 

Social, elaborar e implantar seus planos correspondentes em até 02 (dois) anos a partir da 

publicação do documento nacional. 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí (TCE/PI), por meio do Relatório de 

Levantamento nº TC/010864/2023 analisou a existência ou não de planos municipais nos 

municípios piauienses. E, no referido processo, constatou-se que o município analisado não 

instituiu o Plano Municipal de Segurança Pública. 

 

Defesa do gestor (Peça 10.1, fl. 07): Diz que o Município está adotando as 

medidas necessárias para a implantação do Plano Municipal de Segurança Pública. 
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Análise técnica: O gestor não comprova nos autos, com documentação idônea, a 

adoção de medidas para a implantação do plano municipal de segurança pública. 

De acordo com o art. 8º da Lei nº 13.675/2018 os planos de segurança pública e 

defesa social são meios e instrumentos para a implementação da Política Nacional de 

Segurança Pública e Defesa Social - PNSPDS. Por esse motivo, o §5º do art. 22 estabelece que 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, com base no Plano Nacional de 

Segurança Pública e Defesa Social, elaborar e implantar seus planos correspondentes em até 

2 (dois) anos a partir da publicação do documento nacional, sob pena de não poderem 

receber recursos da União para a execução de programas ou ações de segurança pública e 

defesa social, impondo aos entes públicos o dever de estabelecer planos que atendam às 

especificidades da segurança pública para garantir seu desenvolvimento integral. 

Achado não sanado. 

 

2.6 Bloqueio das movimentações financeiras das contas bancárias devido a ausência 

na prestação de contas 

O ente em análise, durante o exercício de 2023, teve suas contas bancárias 

bloqueadas devido a ausência de prestação de contas, através do processo de Representação 

TC/007239/2024. 

O descumprimento ao referido dever implica prejuízo ao princípio republicano da 

prestação de contas e afeta o efetivo controle externo da Administração Pública. 

 

Defesa do gestor (peça 10.1): Não se manifestou sobre o assunto. 

 

Análise técnica: Ressalta-se que o descumprimento dos prazos constitucionais 

(art. 33 da CE/89) e legais (Instrução Normativa TCE/PI nº 06/2022), para o envio da 

prestação de contas da administração pública municipal ao TCE-PI, dificulta a eficácia do 

Controle Externo. 

Contudo, em consulta ao referido processo, a Prefeitura tornou-se adimplente 

perante este Tribunal de Contas, com o envio das documentações e informações.  

Achado sanado. 
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3. CONCLUSÃO 

Após análise do contraditório os limites constitucionais/legais são os 

demonstrados a seguir:  

Item LIMITE APURADO SITUAÇÃO 

Créditos adicionais suplementares ≤40,00% 35,25% Cumpriu 

Aplicação em MDE ≥25% 28,28% Cumpriu 

Aplicação dos recursos do FUNDEB com os profissionais da educação 

básica 

≥70% 72,13% Cumpriu 

Receita do FUNDEB recebida e não aplicada no exercício ≤10% 2,79% Cumpriu 

Aplicação do FUNDEB - VAAT na Educação Infantil ≥50,70% 113,79% Cumpriu 

Aplicação do FUNDEB - VAAT em despesas de capital ≥15% 20,33% Cumpriu 

Aplicação em ações e serviços públicos de saúde (ASPS) ≥15% 18,06% Cumpriu 

Despesas de pessoal do Poder Executivo ≤54% 42,49% Cumpriu 

Repasse do duodécimo ao Poder Legislativo 7% 7,00% Cumpriu 

Dívida Consolidada Líquida ≤120% -0,54% Cumpriu 

Contratação de operações de crédito ≤16% 5,69% Cumpriu 

Contratação de operações de crédito por antecipação de receita 

orçamentária (ARO) 

≤7% 0,00% Cumpriu 

 

Em relação ao portal institucional de transparência do município foi avaliado por 

esta Corte de Contas segundo os critérios estabelecidos no Anexo I da Instrução Normativa 

TCE no 01/2019, obtendo a nota 71,54% enquadrando-se na faixa de resultado 

INTERMEDIÁRIO, conforme resultados disponíveis no painel da transparência. 

 

Pelo exposto, após análise das justificativas e dos documentos apresentados pela 

defesa, esta Divisão Técnica considera o presente processo em condições de ser submetido à 

apreciação superior, emitindo opinião adversa, quanto à apreciação da execução 

orçamentária, financeira e fiscal e do balanço geral do ente, conforme o art. 19 da Resolução 

nº 11/2021. 

A emissão de opinião adversa fundamentou-se na inobservância dos princípios e 

regras constitucionais e infraconstitucionais relativos à gestão fiscal responsável, quanto ao 

equilíbrio financeiro e aos limites ou condições para inscrição em restos a pagar, 

considerando que fontes de recursos negativas indicam realização de empenhos sem a 

correspondente disponibilidade financeira. 
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4. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Diante do exposto, a Divisão de Gestão e Contas Públicas 2 – DFCONTAS 2, com 

fundamento no disposto no art. 32 da Constituição do Estado do Piauí, art. 2º inciso II e art. 

6º, V da Lei Estadual n. 5.888/2009 (Lei Orgânica do TCE-PI), art. 1º, II do RITCE-PI, nos termos 

da conclusão acima, e com o intuito de promover efetividade à atuação deste Tribunal de 

Contas, propõe ao Relator as seguintes medidas: 

 

ITEM  DESCRIÇÃO DO ACHADO SITUAÇÃO APÓS 
ANÁLISE 

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

2.2 Ausência de publicação de decretos. 
 

NÃO SANADO DETERMINAR a utilização dos créditos adicionais 
somente após a publicação na imprensa oficial 
dos respectivos decretos autorizativos. 

2.3 Divergências entre o valor do crédito 
adicional contabilizado e o valor do 
decreto publicado na imprensa oficial 
 

PARCIALMENTE 
SANADO 

RECOMENDAR a criação de rotinas de 
conferências das informações publicadas e as 
repassadas para a contabilidade, bem como as 
encaminhadas nas Prestações de Contas ao 
Tribunal. 

2.4 Ausência de arrecadação e 

recolhimento da receita dos Serviços 

de Manejo de Resíduos Sólidos 

(SMRSU) 

NÃO SANADO DETERMINAR que o gestor cumpra os requisitos 
essenciais da responsabilidade na gestão fiscal 
referentes a instituição, previsão e efetiva 
arrecadação de todos os tributos da 
competência constitucional do ente, conforme 
disposto no art. 11 da LC nº 101/2000 (LRF). 

 

2.5 Divergência na contabilização da 
Fonte de Recursos das receitas FNS – 
Agentes Comunitários de Saúde (ACS) 
e Agentes de Combate a Endemias 
(ACE). 

NÃO SANADO DETERMINAR para que a contabilidade do ente 
atenda as disposições do MCASP e Instrução 
Normativa TCE que dispõe sobre os códigos de 
Fontes de Recursos e Códigos de Aplicação, de 
forma a garantir a fidedignidade das 
demonstrações contábeis do município. 

2.6 Registro contábil a menor da receita 
de IRRF oriunda das retenções 
referentes à remuneração dos 
servidores. 

PARCIALMENTE 
SANADO 

 DETERMINAR que o gestor cumpra os requisitos 
essenciais da responsabilidade na gestão fiscal 
referentes a instituição, previsão e efetiva 
arrecadação de todos os tributos da 
competência constitucional do ente, conforme 
disposto no art. 11 da LC nº 101/2000 (LRF). 

2.8 Descumprimento da meta da dívida 
pública consolidada fixada na LDO 
 

NÃO SANADO RECOMENDAR que sejam cumpridas as metas 
estabelecidas na LDO. 
 

2.9 Insuficiência financeira para cobrir as 
exigibilidades assumidas, 
descumprindo o art. 1º, § 1º LRF. 
 

NÃO SANADO RECOMENDAR o acompanhamento 
concomitante da arrecadação e dos gastos por 
fonte de recursos, a fim de evitar situações de 
desequilíbrio financeiro, comprometendo o 
equilíbrio da gestão fiscal. 

2.10 Ausência de comprovação dos saldos 
de contas bancárias 
 

PARCIALMENTE 
SANADO 

RECOMENDAR a criação de rotinas de 
conferências das informações publicadas e as 
repassadas para a contabilidade, bem como as 
encaminhadas nas Prestações de Contas ao 
Tribunal. 

2.11 Ausência de peças componentes da 
prestação de contas (extratos 
bancários). 
 

PARCIALMENTE 
SANADO 

DETERMINAR que o gestor cumpra os prazos 
constitucionais (art. 33 da CE/89) e legais 
(Instrução Normativa TCE nº 06/2022) para o 
encaminhamento das prestações de contas 
junto ao TCE/PI como medida para garantir a 
eficácia do Controle Externo. 



SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO – SECEX 
Diretoria de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas – DFCONTAS 
 DFCONTAS 2 
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ITEM  DESCRIÇÃO DO ACHADO SITUAÇÃO APÓS 
ANÁLISE 

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

2.12 Não instituição do Plano Municipal de 
Segurança Pública 

NÃO SANADO DETERMINAR que no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias fosse encaminhada ao TCE-PI, via 
sistema Documentação Web (documentação 
avulsa), cópia do plano municipal de Segurança 
Pública, conforme determina a Lei nº 
13.675/2018. 

 

É o Relatório. 

 

Teresina (PI), 21 de fevereiro de 2024. 

          

(assinado digitalmente) 

Maria da Cruz Rufino Leão 

Auditora de Controle Externo 

   

 

SUPERVISÃO:                                              

 

(assinado digitalmente) 

Ednize Oliveira Costa Lages 

Auditora de Controle Externo 

Chefe da DFCONTAS 2 

(assinado digitalmente) 

Liana de Castro Melo Campelo  

Auditora de Controle Externo 

Diretora da DFCONTAS 
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Teresina, 28 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

 

Ao.........: Gab. Procurador José Araújo Pinheiro Júnior 

Órgão...: P. M. de Pajeú do Piauí 

Assunto: Relatório de Instrução 

 

 

 

 

   Exmº Sr. Procurador, 

 

 

Nesta data, faço estes autos, TC – 004654/2024, conclusos e 

encaminho ao Exmº Sr. Procurador, referente ao Processo de Prestação de Contas de 

Governo do Município de Pajeú do Piauí, relativo ao exercício de 2023, acompanhado de 

uma via do Relatório de Instrução (peça nº 15), elaborado pela Diretoria de Fiscalização de 

Gestão e Contas Públicas – DFCONTAS, conforme Despacho (peça nº 13), para as 

providências cabíveis. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 
(assinado digitalmente) 

Liana de Castro Melo Campelo 

Auditora de Controle Externo 

Diretora da DFCONTAS 
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PARECER  2025JM0022 

PROCESSO TC-004654/2024 

ÓRGÃO/ENTIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

ASSUNTO PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO EXERCÍCIO DE 2023 

RESPONSÁVEL CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS (PREFEITO) 

RELATOR CONS. SUBSTITUTO ALISSON FELIPE DFE ARAÚJO 
 
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO 
PIAUÍ-PI. CONTAS DE GOVERNO. EXERCÍCIO 2023. Ausência de 
publicação de decretos; Divergências entre o valor do crédito adicional 
contabilizado e o valor do decreto publicado na imprensa oficial; 
Ausência de arrecadação e recolhimento da receita dos Serviços de 
Manejo de Resíduos Sólidos – SMRSU, configurando renúncia de 
receita; Divergência na contabilização da Fonte de Recursos da receita 
do FNS - Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de 
Combate a Endemias (ACE); Registro contábil a menor da receita de 
IRRF oriunda das retenções referentes à remuneração dos servidores; 
Descumprimento da meta da dívida pública consolidada fixada na LDO; 
Insuficiência financeira para cobrir as exigibilidades assumidas, 
descumprindo o art. 1°, §1°, da LRF; Ausência de comprovação do 
saldo de contas bancárias; Ausência de peças componentes da 
prestação de contas (extratos bancários); Não instituição do Plano 
Municipal de Segurança Pública. Emissão de parecer prévio 
recomendando a Reprovação das contas de Governo. Expedição de 
Recomendação. 

 

1. RELATÓRIO 

 

Versam os autos em destaque sobre a prestação de contas de governo do município 

de Pajeú do Piauí-PI, referente ao exercício financeiro de 2023. 

 

A Diretoria de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas – DFCONTAS deste 

Tribunal, após análise dos documentos que integram o processo de prestação de contas deste ente 

municipal, apontou as irregularidades identificadas no relatório de contas de governo (peça nº 04), 

conforme demonstradas de forma sintetizada ao longo deste relatório. 

 

Em observância aos postulados da ampla defesa e do contraditório, o Prefeito 

Municipal foi devidamente citado (peça nº 08), tendo apresentado defesa (peças 10.1 a 10.5) em 

tempo hábil perante esta Corte de Contas, conforme certidão de transcurso de prazo à peça nº 11.  

 

Ato contínuo, os autos foram enviados à DFCONTAS para análise da defesa. Esta, 

por sua vez, após análise das alegações do Chefe do Executivo, apresentou suas constatações no 

relatório de contraditório à peça nº 15, seguindo o processo para o Ministério Público de Contas para 

análise e manifestação. 

 

  É o relatório. Passa-se a opinar. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO 
 

2.1. CONTAS DE GOVERNO 
 

Prefeito Municipal: Cláudio Pereira dos Santos 

Período de gestão: 01/01/2023 – 31/12/2023 

 

A análise das Contas de Governo do Município de Pajeú do Piauí tem como objetivo 

subsidiar a emissão de Parecer Prévio por esta Corte de Contas com base nos artigos 163 a 166 do 

Regimento Interno c/c com os artigos 61 a 65 da Lei nº 5.888/2009. 
 

Para emissão de parecer levam-se em consideração, entre outros aspectos, o 

Balanço Geral do Município, os relatórios contábeis e as demais informações econômico-financeiras 

resultantes da gestão pública, com a finalidade de verificar a observância às normas constitucionais, 

legais e regulamentares na execução dos orçamentos do Município e as demais operações 

realizadas com recursos públicos municipais, em especial, quanto ao que estabelece a lei 

orçamentária anual. 
 

Após análise dos documentos que integram o processo de prestação de contas de 

governo do município de Pajeú do Piauí, referente ao exercício de 2023, a divisão técnica verificou 

que o Prefeito Municipal cumpriu os indicadores constitucionais e/ou legais, conforme apontados 

na Tabela abaixo: 

 
 

Na presente análise, verifica-se que, pelas razões apresentadas no relatório de 

contraditório à peça nº 15, adotadas na íntegra pelo Ministério Público de Contas, o Chefe do 
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Executivo não logrou afastar as irregularidades abaixo sintetizadas, com exceção dos subitens 

‘2.1.1’; ‘2.1.7’ e ‘2.13’. 

 

2.1.1. Abertura de créditos adicionais suplementares acima do percentual autorizado por lei. 

 

Consta no relatório preliminar que os créditos suplementares abertos no exercício 

atingiram o montante de R$ 6.984.139,24, que corresponde a 35,25% da base de cálculo, 

contrariando o art. 8º da Lei Orçamentária Anual, que autorizava previamente o Poder Executivo a 

abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 30,00% da despesa fixada para o exercício de 

2023.  

 

Em defesa (peça nº 10.1, fl. 03), o Chefe do Executivo afirma que o Município 

cumpriu com o limite legal autorizado, vez que o percentual de 35,25% apurado pela DFCONTAS 

está abaixo do que foi autorizado pelo Legislativo Municipal, que alterou o percentual do art. 8º da 

LOA (Lei nº 234/2022) para 70% pelas seguintes leis: 

 
 Lei nº 249/2023 de 01/09/2023 publicada em 04/09/2023 no Diário Oficial 

dos Municípios, que altera para 40% o percentual de suplementação 
(anexo 01);  

 Lei nº 255/2023 de 10/10/2023 publicada em 16/11/2023 no Diário Oficial 
dos Municípios, que altera para 50% o percentual de suplementação 
(anexo 02);  

 Lei nº 259/2023 de 08/12/2023 publicada em 15/12/2023 no Diário Oficial 
dos Municípios, que altera para 60% o percentual de suplementação 
(anexo 03). 

 

A divisão técnica entendeu sando o achado após verificar que o percentual de 

35,35%, apurado com as exclusões autorizadas pelo art. 8º da LOA, não ultrapassou o percentual de 

40% autorizado pela Lei nº 249/2023, publicada em 04/09/2023. 

 

Com base nas informações técnicas acima, o Ministério Público de Contas considera 

a ocorrência sanada.  

 

2.1.2. Ausência de publicação de decretos. 

 

O art. 28, caput, c/c Parágrafo Único da Constituição Estadual do Piauí/89, 

estabelece a obrigatoriedade de publicação dos decretos no prazo de 10 dias, a partir da conclusão 

do ato. Contudo, após consulta ao Diário Oficial dos Municípios – DOM, foi constatada a ausência das 

publicações dos decretos municipais de abertura de créditos adicionais listados no quadro abaixo: 
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Em sede de defesa (peça nº 10.1, fl. 03), o Chefe do Executivo informa que seguem 

em anexo cópias de publicação dos Decretos nº 037/2023 (peça nº 10.4) e 060/2023 (peça nº 10.5). 

 

No contraditório, a divisão técnica entendeu o achado não sanado, após constatar 

que as publicações dos decretos informados ocorram intempestivamente, tendo sido realizados 

posteriormente ao recebimento da notificação deste Tribunal para apresentação de defesa. Além 

disso, informa que a Segunda Câmara desta Corte já se manifestou em relação à intempestividade da 

publicação dos decretos, conforme decisão prolatada no Acórdão nº 19/2020 (peça 21 da denúncia 

TC-019220/2018), considerando irregular o atraso na publicação dos decretos e que publicação 

posterior não teria o condão de convalidar execuções orçamentárias realizadas anteriormente sem 

agasalho fiscal no momento de sua realização. 

 

Ante o exposto, este Ministério Público de Contas considera a ocorrência não 

sanada, tendo em vista que já existe julgado neste Corte (Acórdão nº 19/2020 – processo de 

denúncia TC-019220/2018), considerando irregular o atraso na publicação dos decretos e que 

publicação posterior não teria o condão de convalidar execuções orçamentárias realizadas 

anteriormente. 

 

2.1.3. Divergências entre o valor do crédito adicional contabilizado e o valor do decreto 

publicado na imprensa oficial.  

 

Após consulta ao Diário Oficial dos Municípios – DOM, a equipe técnica apontou no 

relatório preliminar divergência no valor de publicação do decreto municipal listado no quadro a 

seguir, em relação ao valor informado no Sagres-Contábil desta Corte de Contas. 

 

 
 

Segundo a defesa do gestor (peça nº 10.1, fl. 03), a diferença verificada apresenta 

acima se refere à Abertura de Crédito Especial - Operação de Crédito, publicada novamente no 

Decreto nº 064/2023 em 04/01/2024.  

 

Além disso, argumenta que o Decreto nº 062/2023 foi emitido e publicado no valor 

total de R$ 708.348,75, por ter sido incluso dotações alteradas pela fonte Excesso de Arrecadação e 

Operações de Créditos. Contudo, ressalta que após o serviço de contabilidade observar a falha 

(meramente formal), providenciou o desmembramento do citado decreto em dois com fontes distintas, 

sendo providenciada a publicação do decreto nº 064/2023 (anexo 06 – peça 10.2, fls. 09/10) para 

sanar a falha. 

 

A divisão técnica, em contraditório, considerou o achado parcialmente sanado após 

verificar que no sagres contábil consta informada a emissão do Decreto nº 064/2023, publicado no 

Diário Oficial dos Municípios - DOM, em 04/01/2024. Contudo, ressalta que, quando da constatação 
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do erro no valor da publicação do Decreto nº 062/2023, o gestor deveria ter realizado a sua correção, 

o que não o fez. 

 

Ante o exposto, este Ministério Público de Conta, aderindo à manifestação técnica, 

considera a ocorrência parcialmente sanada. 

 

2.1.4. Ausência de arrecadação e recolhimento da receita dos Serviços de Manejo de Resíduos 

Sólidos – SMRSU, configurando renúncia de receita.  

 

Inicialmente, informa-se que o município deveria ter instituído a cobrança, conforme 

disposto no art. 35, § 2º da Lei Nº 11.445/2007, com redação pela Lei Nº 14.026/2020. Em 

15/07/2021, encerrou-se o prazo para implementação de mecanismos de cobrança dos Serviços de 

Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU) e este Tribunal alertou os jurisdicionados municipais quanto a 

tal circunstância, conforme Decisão Plenária nº 288/2022, publicada no Diário Oficial TCE-PI do dia 

24/03/2022. 

 

Durante a análise das presentes contas, a Diretoria de Fiscalização de Gestão e 

Contas Públicas – DFCONTAS verificou que não houve a arrecadação e recolhimento da receita dos 

Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU), pois não foram verificados valores lançados na 

fonte de recursos 753 (Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos) e 

complemento de fonte 7004 (Identificação das Taxas decorrentes da prestação de serviços de 

manejo de resíduos sólidos). 

 

Em defesa (peça nº 10.1, fl. 04), o gestor argumenta que está envidando esforços 

para implementar a cobrança Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU), considerando a 

realidade do município, que, como ressaltado pela própria equipe de fiscalização, a população é 

majoritariamente composta por pessoas de baixa renda. 

 

Segundo a divisão técnica, em contraditório, as justificativas apresentadas não 

podem ser consideradas, tendo em vista que já foi encerrado o prazo para implementação de 

mecanismos de cobrança dos Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU) e, além disso, 

enfatiza que  este Tribunal alertou os jurisdicionados municipais quanto a tal circunstância, conforme 

Decisão Plenária nº 288/2022, publicada no Diário Oficial TCE-PI do dia 24/03/2022. 

 

Assim, em concordância com a divisão técnica, este órgão ministerial considera a 

ocorrência não sanada, tendo em vista que o gestor não juntou documento a fim de comprovar a 

alegada adoção de medidas para a implantação da instituição e cobrança da prestação de serviço 

público de manejo de resíduos sólidos urbanos. 

 

2.1.5. Divergência na contabilização da Fonte de Recursos da receita do FNS - Agentes 

Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate a Endemias (ACE). 

 

Segundo o relatório preliminar, o município de Pajeú do Piauí recebeu no exercício o 

total de R$ 307.848,00 de receitas do FNS referentes à ACS e ACE, conforme consulta ao link: 

https://consultafns.saude.gov.br/#/consolidada. 

https://consultafns.saude.gov.br/#/consolidada
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Após consulta aos sistemas internos deste Tribunal, a equipe técnica constatou 

divergências nos lançamentos da Fonte de Recursos-FR das referidas receitas, em decorrência da 

não classificou na FR-604, conforme dispõe a Portaria Conjunta STN/SOF nº 20, de 23 de fevereiro 

de 2021, pela Portaria nº 710, de 25 de fevereiro de 2021, com atualização das Portarias nº 925, de 8 

de julho de 2021, e nº 1.141, de 11 de novembro de 2021, e pela Portaria SOF nº 14.956/2021, de 21 

de dezembro de 2021 (Fontes de Recursos-Sagres 2023). 

 

Informa que o registro indevido nas FRs causa distorção na apuração de receitas e 

índices, tais como: receita corrente líquida (Anexo 3 do RREO) e despesa de pessoal (Anexo 1 do 

RGF). 

 

Em defesa (peça nº 10.1, fls. 04/05), o gestor alega “que no mês de setembro foram 

realizados estornos e adequações das fontes nos meses subsequentes”.  Ressalta que as receitas 

arrecadadas com recursos destinados ao pagamento de Agentes (ACS e ACE) foram contabilizadas 

nos meses nas rubricas corretas (atenção primaria para ACS e vigilância em saúde para ACE) da 

seguinte forma: ACS – 171350310000 – Atenção Primária – fonte 600; e ACE – 171350310000 – 

Vigilância em Saúde – fonte 600. 

 

O gestor discorda da manifestação da equipe técnica que diz: “O registro indevido 

nas FRs causa distorção na apuração de receitas e índices, tais como: receita corrente líquida (Anexo 

3 do RREO) e despesa de pessoal (Anexo 1 do RGF)“. Quanto a isso, argumenta que “tal afirmação 

não teria fundamento legal, pois as fontes de recursos 600 e 604, considerando as rubricas corretas 

descritas acima, não impactam o Total da receita corrente líquida e muito menos a apuração para 

despesas de pessoal”. Encaminham em anexo demonstrativos de arrecadação dos valores 

pertinentes aos ACS e ACE, confirmando as rubricas corretas.  

 

No relatório do contraditório, a divisão técnica afirma que não procedem as alegações 

da defesa de que foram feitas adequações nas FRs a partir do mês de setembro. Informa, por 

amostragem, o recorte do recebimento de receita do mês de novembro, utilizando-se de FR indevida: 

 

 
 

As informações constantes no quadro acima evidenciam que houve a classificação da 

receita na FR-604, conforme disposto pela Portaria Conjunta STN/SOF nº 20, de 23 de fevereiro de 

2021, pela Portaria nº 710, de 25 de fevereiro de 2021, com atualização das Portarias nº 925, de 8 de 

julho de 2021, e nº 1.141, de 11 de novembro de 2021, e pela Portaria SOF nº 14.956/2021, de 21 de 

dezembro de 2021 (Fontes de Recursos-Sagres 2023). 
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O órgão técnico entendeu também não procedente à alegação de que o erro “não 

impacta o total da receita corrente líquida e muito menos a apuração para despesas de pessoal”. 

 

Ademais, argumenta que, como informado no relatório preliminar, o Manual dos 

Demonstrativos Fiscais, 13ª edição, dispôs sobre o cálculo da Receita Corrente Líquida com a 

exclusão da receita FNS-Agentes comunitários de saúde (ACS) e agente de combate às endemias 

(ACE):  

 

A Emenda Constitucional nº 120, de 5 de maio de 2022, acrescentou os §§ 7º 
a 11 ao art. 198 da Constituição Federal, para dispor sobre a 
responsabilidade financeira da União na política remuneratória dos agentes 
comunitários de saúde (ACS) e agente de combate às endemias (ACE).  
 
Consoante redação do §11 do art. 198, os recursos financeiros repassados 
pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para pagamento 
do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes comunitários de 
saúde dos agentes de combate às endemias não serão objeto de inclusão no 
cálculo para fins do limite de despesa com pessoal.  
 
Tais transferências são identificadas por meio de Fonte ou Destinação 
de Recurso própria e serão deduzidas para fins de cálculo da apuração 
do limite de despesa com pessoal, tanto na despesa quanto na RCL 
ajustada. (Grifo adicionado). 

 

Em razão do citado erro, como demonstrado no Anexo 03 (peça nº 03), na análise 

preliminar a DFCONTAS realizou ajustes em todos os meses para que os índices fossem apurados 

de forma fidedigna, que impactam na linha das deduções com as transferências obrigatórias da União 

relativas às emendas de bancada, conforme Anexo 01 – RGF – Demonstrativo da Despesa Com 

Pessoal (fl. 111 da peça 03). Assim, considera o achado não sanado, por não se tratar de falha 

formal, devendo a contabilidade do município se ajustar às normas legais pertinentes. 

 

Ante as razões técnicas expostas, verifica-se que a defesa do gestor não apresentou 

argumentação suficientemente capaz de elidir a falha apontada neste item pela equipe técnica no 

relatório preliminar. Desta feita, em concordância com os fundamentos técnicos e jurídicos daquela 

unidade técnica, este Ministério Público de Contas considera a ocorrência não sanada. 

 

2.1.6. Registro contábil a menor da receita de IRRF oriunda das retenções referentes à 

remuneração dos servidores. 

 

De acordo com o relatório preliminar, o valor registrado na contabilidade do município 

referente ao Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) é inferior ao valor retido dos servidores, o que 

configura ausência de registro de receita tributária. A receita de IRRF do município analisado no 

exercício foi de R$ 323.804,48, conforme o Sagres Contábil (Tabela 7 do RELGOV à peça nº 04). Do 

confronto entre os dados do Sagres Folha, foi possível constatar o valor de R$ 335.263,91, conforme 

print a seguir e demonstrativo do Sagres Folha (peça nº 03, fl. 92), ocorrendo, portanto, uma 

diferença de R$ 11.459,43. 
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Em defesa (peça nº 10.1, fl. 05), inicialmente, o gestor alega que a receita retida na 

folha de pagamento referente ao Imposto sobre a Renda (IRRF) somente poderá ser contabilizada 

como receita Tributária no ato do Recolhimento pelos entes que efetuaram as citadas retenções. Na 

sequência, informa que os Fundos Especiais (Saúde, Assistência e FUNDEB), no município de Pajeú, 

são independentes na sua execução financeira, pois, os mesmos administram suas folhas de 

pagamentos, retenções e recolhimentos. 

 

Informa ainda que: “de acordo com o balancete analítico consolidado extraído do 

Sagres Contábil TCE PI (anexo 08 – peça 10.2, fls. 27/60), a Rubrica do plano de contas 

2.1.8.8.2.01.04 - IRRF, onde são contabilizadas as retenções e recolhimentos do imposto em questão 

apresentou um saldo de R$ 112.790,77 (peça 10.2, fl. 36), ou seja, tem esse valor retido e ainda não 

recolhido pelos fundos especiais, o qual será contabilizado como receita Tributária no ato do 

recolhimento”. 

 

Após análise das alegações apresentadas na defesa do gesto, a divisão técnica 

apontou no relatório de contraditório que o Sagres-Contábil evidencia a existência de saldo 

extraorçamentário na conta contábil do IRRF (2.1.8.8.2.01.04), no valor de R$ 112.790,77, como 

alegou a defesa. Entretanto, entende que carece justificativas mais plausíveis em relação alegação 

de que o saldo contábil do IRRF ao final do exercício, no valor R$ 112.790,17. Levando em 

consideração, principalmente, em virtude do valor de R$ 53.328,38 creditado no mês de 

dezembro/2023 na conta do IRRF, tendo em vista que esta quantia poderia ser efetivamente 

arrecadada no mês de janeiro de 2024. Além disso, ressalta que esse fato poderia demonstrar a 

utilização indevida de recursos extraorçamentários para o pagamento de despesas orçamentárias no 

exercício em análise. 

 

Ao final, a unidade técnica entendeu o achado parcialmente sanado, levando em 

consideração que o gestor não demonstrou de forma cabal a efetiva arrecadação de todos os tributos 

de competência constitucional do referido ente municipal. 

 

Ante o exposto, este Ministério Público de Contas considera a ocorrência 

parcialmente sanada, aderindo à divisão técnica que, em contraditório, entendeu que as alegações 

da defesa não foram suficientes para demonstrar a regularidade quanto à efetiva arrecadação de 

todos os tributos constitucionais da competência do município em análise. 

 

2.1.7. Descumprimento do limite mínimo (50,70%) de aplicação da complementação da União 

ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil. 

 

Conforme informado no relatório preliminar, o art. 212-A, § 3º da Constituição Federal 

e o art. 28 da Lei nº 14.113/2020 dispõem que 50% dos recursos globais da complementação-VAAT 

serão destinados para a aplicação na educação infantil. Nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 

14.113/2020, a União divulgou Portaria que demonstra o ajuste anual dos recursos do FUNDEB para 

o exercício de 2023 referentes à complementação da União nas modalidades VAAF e VAAT, 

estabelecendo um indicador de educação infantil (IEI) de 50,70% para o município de Pajeú do Piauí.  
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Contudo, a equipe técnica demonstra na tabela abaixo que o município não cumpriu 

o percentual de 50,70% de aplicação da complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na 

Educação Infantil: 

 

 
 

Em sua defesa (peça nº 10.1, fl. 06), o gestor argumenta que o percentual de 1,16% 

que o município teria deixado de aplicar na complementação VAAT na educação infantil, como 

alegado no relatório preliminar, embora seja mínimo perto do total aplicado, demonstra uma falha 

formal que impactou diretamente na apuração desse limite. 

 

Nesse sentido, ressalta que “como a conta bancária do FUNDEB seja única, durante 

o processo de arrecadação é simples para classificar as inúmeras Fontes de Recursos atribuídas ao 

FUNDEB, porém, na execução da despesa é mais complexa a emissão de empenhos por fontes 

distintas na mesma conta”. 

 

Além disso, enfatiza que “é de praxe utilizar a fonte 540 para a grande maioria dos 

empenhos emitidos para a conta FUNDEB, de acordo com as relações de empenhos emitidos com 

uso do filtro para despesas empenhadas com ensino infantil FUNDEB (anexo 09) detalhada abaixo, 

pode-se afirmar que o Município de Pajeú do Piauí investiu o valor total de R$ 113.089,38 (cento e 

treze mil oitenta e nove reais e trinta e oito centavos) no ensino infantil com recursos do FUNDEB, 

porém equivocadamente, o emissor dos empenhos utilizou a Fonte 540, onde deveria ter utilizado a 

542 (VAAT), que não alteraria os demais índices do FUNDEB e cumpriria o limite mínimo 50,70% 

ultrapassando com folga”. 

 

Assim, considerando que o município aplicou aproximadamente 187,34% em Ensino 

Infantil, cumprindo o Limite legal, alega que deve ser desconsiderada a falha quanto à utilização da 

Fonte de Recursos 542 nos empenhos do Ensino Infantil pagos pela conta do FUNDEB. 

 

Após análise dos argumentos da defesa, o Ministério Público de Contas ratifica o 

entendimento da divisão técnica que assim se manifestou no relatório do contraditório:  

 

Em consulta ao Sistema Sagres Contábil, relatório Empenhos Líquidos por 
Unidade Gestora, na UO 002702 – FUNDEB, constatou-se o empenhamento 
e pagamento de despesas na Subfunção 365 – Educação Infantil, na ação 
2051 (Encargos com Educação Infantil – 30), no montante de R$ 40.146,67, 
que foram pagos com a FR 540, contudo, classificados indevidamente com o 
Código de Aplicação Não se aplica (Demonstrativo Sagres Contábil à peça 
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14). E, dessa forma, as referidas despesas não foram consideradas no 
cálculo. 
 
Assim, considerando o referido valor (R$ 40.146,67) como aplicação na 
Educação Infantil, resta cumprindo o percentual mínimo exigido de 50,70%.  
 
Achado Sanado. 

 

2.1.8. Descumprimento da meta da dívida pública consolidada fixada na LDO. 

 

Consta no relatório preliminar que a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) estatui, no 

§ 1º do seu art. 4º, que o projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) conterá anexo em que 

serão estabelecidas as metas de resultado primário e nominal e de montante da dívida pública para o 

exercício a que ser referir e para os dois seguintes. Entretanto, na presente análise, a divisão técnica 

informa que o município não atingiu a meta da dívida pública consolidada, como se demonstra a 

seguir: 

 

 
 

Em defesa (peça nº 10.1, fl. 07), o gestor alega que tal ocorrência é consequência da 

queda de arrecadação dos recursos de transferências federais, em especial do FPM, conforme crise 

amplamente divulgada na mídia nacional. 

 

Ademais, ressalta que a sanção da LC 201/2023, que trata da recomposição do FPM, 

foi um paliativo para tentar reparar as perdas do FPM, porém, o planejamento orçamentário para 

2023 foi baseado na execução de 2022 e, apesar da citada sanção, a arrecadação do FPM ficou 

abaixo do planejado, o que ocasionou o citado descumprimento da meta da LDO. 

 

A divisão técnica entendeu pela permanência do achado, desconsiderando o alegado 

na defesa, alegando que o gestor poderia ter revisto as metas fixadas, evitando o descumprimento de 

meta previamente estabelecida, a fim de evitar o desequilíbrio das contas públicas e 

consequentemente o comprometimento da capacidade do ente de honrar seus compromissos. 

 

Ante o exposto, corroborando com o órgão técnico, em contraditório, este Ministério 

Público de Contas considera a ocorrência não sanada, tendo em vista que o gestor poderia ter 

evitado o desequilíbrio das contas do município, se tivesse revisto as metas de planejamento fixadas, 

o que não o fez no presente caso. 

 

2.1.9. Insuficiência financeira para cobrir as exigibilidades assumidas, descumprindo o art. 1°, 

§1°, da LRF.  

 

O Gráfico abaixo apresentam as fontes de recursos com insuficiência financeira para 

cobrir as exigibilidades assumidas, conforme Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos 

Restos a Pagar. Esse resultado indica realização de empenhos sem a correspondente disponibilidade 
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financeira para sua cobertura em desacordo com a Lei de responsabilidade (LRF), uma vez que gera 

desequilíbrio nas contas públicas, descumprindo o disposto do artigo 1°, §1° da Lei Complementar nº 

101/2000. 

 

 
 

Em sede de defesa (peça nº 10.1, fl. 07), o gestor diz que “a LRF, em seu art. 42, 

veda a emissão de restos a pagar ao final do exercício somente no último ano do mandato”. 

 

O Ministério Público de Contas considera a ocorrência não sanada, em harmonia 

com a divisão técnica que assim se manifestou no relatório do contraditório (peça nº 15, fls. 15/16): 

 

“apesar de a restrição estabelecida no art. 42 da LRF se limitar aos dois 
últimos quadrimestres do respectivo mandato, como alegou a defesa, o § 1º 
do art. 1º da LRF estabelece que a responsabilidade na gestão fiscal 
pressupõe a ação planejada e transparente em que se previnem riscos e se 
corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, o que 
impõe que ajustes devam ser observados no decorrer de todo o mandato e, 
assim, evitar desequilíbrios que tenham consequências graves como o 
endividamento, ausência de investimentos ou decomposição do patrimônio 
público. Tais condutas não foram adotadas pelo gestor, gerando insuficiência 
financeira para cobrir as exigibilidades assumidas no exercício. Achado não 
sanado”. 

 

2.1.10. Ausência de comprovação do saldo de contas bancárias. 

 

 Segundo o relatório preliminar, em razão da ausência dos extratos bancários na 

prestação de contas no município de Pajeú, não possível comparar o saldo contábil das contas 

selecionadas abaixo com os extratos bancários em 31/12/2023: 
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Em sua defesa (peça nº 10.1, fl. 07), o gestor informa que os mencionados extratos 

foram anexados à defesa (peça 10.3, fls. 04/11). 

 

O Ministério Público de Contas considera a ocorrência parcialmente sanada, 

concordando com a análise de técnica, que constatou que “o extrato da conta da CEF nº 624041-0 (fl. 

10 da peça 10.3) apresenta o saldo atual no valor de R$ 170.666,32, o que diverge do valor 

registrado no balancete analítico (R$ 202.894,72), não sendo apresentada nenhuma justificativa pela 

defesa. Dessa forma, ante o exposto, entende-se que o achado foi parcialmente sanado”. 

 

2.1.11. Ausência de peças componentes da prestação de contas (extratos bancários). 

 

A equipe técnica apontou a ausência dos seguintes extratos bancários das contas 

referentes à prestação de contas do dezembro de 2023: 

 

 
 

Em defesa (peça nº 10.1, fl. 07), o gestor informa que os mencionados extratos foram 

anexados à defesa (peça nº 10.3, fls. 04/11). 

 

O Ministério Público de Contas considera a ocorrência não sanada, aderindo às 

informações técnica no contraditório: “em consulta ao sistema Documentação Web, constatou-se que 

os referidos extratos não foram enviados. Como já destacado no relatório preliminar, o não envio dos 

extratos bancários, através do sistema Documentação Web, descumpre o art. 13, I, “g”, da Instrução 

Normativa TCE/PI nº 06/2022. Portanto, o achado foi parcialmente sanado”. 
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2.1.12. Não instituição do Plano Municipal de Segurança Pública. 
 

A equipe técnica apontou no relatório preliminar que O §5º do art. 22 da Lei nº 

13.675/2018 estabeleceu que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, com base no 

Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, elaborar e implantar seus planos 

correspondentes em até 02 (dois) anos a partir da publicação do documento nacional.  

 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí (TCE/PI), por meio do Relatório de 

Levantamento nº TC/010864/2023, analisou a existência ou não de planos municipais nos municípios 

piauienses. Informa que no referido processo o município analisado não instituiu o Plano Municipal de 

Segurança Pública. Assim, o plenário do TCE determinou o encaminhamento de cópia do Relatório 

de Levantamento (peça 13 do TC/010864/2023) para a Diretoria de Fiscalização de Gestão e Contas 

Públicas deste TCE, para fins de repercussão nas contas de governo do exercício de 2023. 

 

Em defesa (peça nº 10.1, fl. 07), o gestor aduz que está adotando as medidas 

necessárias para a implantação do Plano Municipal de Segurança Pública. 

 

Em sua manifestação, em contraditório, a divisão técnica considerou a ocorrência não 

sanada em razão dos motivos transcritos abaixo: 

 
O gestor não comprova nos autos, com documentação idônea, a adoção de 
medidas para a implantação do plano municipal de segurança pública. De 
acordo com o art. 8º da Lei nº 13.675/2018 os planos de segurança pública e 
defesa social são meios e instrumentos para a implementação da Política 
Nacional de Segurança Pública e Defesa Social - PNSPDS. Por esse motivo, 
o §5º do art. 22 estabelece que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
deverão, com base no Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, 
elaborar e implantar seus planos correspondentes em até 2 (dois) anos a 
partir da publicação do documento nacional, sob pena de não poderem 
receber recursos da União para a execução de programas ou ações de 
segurança pública e defesa social, impondo aos entes públicos o dever de 
estabelecer planos que atendam às especificidades da segurança pública 
para garantir seu desenvolvimento integral. Achado não sanado. 

 

O Ministério Público de Contas considera a ocorrência não sanada, tendo em vista 

que, conforme apurado pela equipe técnica, apesar de o gestor reconhecer a ilegalidade apontada 

pela defesa, o mesmo não apresentou documentação comprobatória da adoção de providências para 

implantação do Plano Municipal de Segurança, contrariando, destarte, a legislação aplicável. 

 

2.1.13. Bloqueio das movimentações financeiras das contas bancárias devido a ausência na 

prestação de contas. 

 

Segundo o relatório preliminar, a Prefeitura Municipal de Pajeú teve suas contas 

bancárias bloqueadas durante o exercício de 2023 devido à ausência de prestação de contas, através 

do processo de Representação TC/007239/2024. O descumprimento ao referido dever implica 

prejuízo ao princípio republicano da prestação de contas e afeta o efetivo controle externo da 

Administração Pública.  
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Em sua defesa (peça nº 10.1) o gestor se manteve silente quanto a esta ocorrência, 

não apresentando quaisquer justificativas sobre o assunto. 

 

A divisão técnica assim se manifestou no contraditório: “o descumprimento dos 

prazos constitucionais (art. 33 da CE/89) e legais (Instrução Normativa TCE/PI nº 06/2022) dificulta a 

eficácia do Controle Externo. Em consulta ao referido processo, a Prefeitura tornou-se adimplente 

perante este Tribunal de Contas, com o envio das documentações e informações. Achado sanado”. 

 

O Ministério Público de Contas se manifesta pela desconsideração desta ocorrência, 

tendo em vista que o município já encaminhou a documentação ausente, tornando-se adimplente 

junto a este Tribunal. Ademais, o mesmo já foi punido com aplicação de multa no processo de 

representação. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, este Ministério Público de Contas opina pelo (a): 

 

a) Emissão de parecer prévio recomendando a reprovação das contas de 

governo do município de Pajeú do Piauí-PI, referente ao exercício de 2023, 

com esteio no art. 120, da Lei Estadual nº 5.888/09 e no art. 32, § 1º da 

Constituição Estadual; 

 

b) Acolhimento como recomendação a Proposta de Encaminhamento de 

determinação pela da Dfcontas (Item 4 – peça nº 15): 

 
1) Recomendar a utilização dos créditos adicionais somente após a 

publicação na imprensa oficial dos respectivos decretos autorizativos; 
2) Recomendar a criação de rotinas de conferências das informações 

publicadas e as repassadas para a contabilidade, bem como as 
encaminhadas nas Prestações de Contas ao Tribunal; 

3) Recomendar que o gestor cumpra os requisitos essenciais da 

responsabilidade na gestão fiscal referentes a instituição, previsão e 
efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do 
ente, conforme disposto no art. 11 da LC nº 101/2000 (LRF); 

4) Recomendar para que a contabilidade do ente atenda as disposições do 

MCASP e Instrução Normativa TCE que dispõe sobre os códigos de 
Fontes de Recursos e Códigos de Aplicação, de forma a garantir a 
fidedignidade das demonstrações contábeis do município; 

5) Recomendar que o gestor cumpra os requisitos essenciais da 

responsabilidade na gestão fiscal referentes a instituição, previsão e 
efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do 
ente, conforme disposto no art. 11 da LC nº 101/2000 (LRF); 

6) Recomendar que sejam cumpridas as metas estabelecidas na LDO; 
7) Recomendar o acompanhamento concomitante da arrecadação e dos 

gastos por fonte de recursos, a fim de evitar situações de desequilíbrio 
financeiro, comprometendo o equilíbrio da gestão fiscal; 

8) Recomendar a criação de rotinas de conferências das informações 

publicadas e as repassadas para a contabilidade, bem como as 
encaminhadas nas Prestações de Contas ao Tribunal; 

9) Recomendar que o gestor cumpra os prazos constitucionais (art. 33 da 

CE/89) e legais (Instrução Normativa TCE nº 06/2022) para o 
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encaminhamento das prestações de contas junto ao TCE/PI como medida 
para garantir a eficácia do Controle Externo; 

10) Recomendar que no prazo de 180 (cento e oitenta) dias fosse 

encaminhada ao TCE-PI, via sistema Documentação Web (documentação 
avulsa), cópia do plano municipal de Segurança Pública, conforme 
determina a Lei nº 13.675/2018. 

 

É o parecer.  

 

Encaminhem-se os autos ao Conselheiro Relator. 

 

Teresina (PI), data da assinatura digital. 

 

(Assinado digitalmente) 

   José Araújo Pinheiro Júnior 

        Procurador do Ministério Público de Contas 
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RESPONSÁVEL: Sr. Cláudio Pereira dos Santos - Prefeito Municipal 

ADVOGADO: Dr. Marcus Vinícius Santos Spíndola Rodrigues - OAB/PI n.º 12.276 

(Sem procuração nos autos) 

CONTADOR: Dr. Luziman Veloso Barbosa - CRC/PI n.º 6027/O 

 

 

    À Secretaria do Tribunal - Secretaria da Segunda Câmara, 

  Inclua-se na pauta da Segunda Câmara Virtual que ocorrerá nos dias 

07.04.2025 a 11.04.2025, conforme o disposto no art. 22, inciso II da Lei Estadual n.º 

5.888/09 c/c art. 124 do RI TCE PI. 

Teresina (PI), 28 de março de 2025. 

ASSINADO DIGITALMENTE 

Cons. Subs. Alisson Felipe de Araújo 

Relator 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR RELATOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PIAUÍ 

 

 

 

Referente ao Processo nº 004654/2024 

 

 

 

CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS, já suficientemente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, vem, na melhor forma de direito admitida e com o 

acatamento de estilo, por conduto de seu causídico in fine signatário, perante a r. 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da procuração anexa. 

 

Eis os termos em que pede e espera deferimento. 

 

Teresina – PI, 3 de abril de 2025. 

 

 

MARCUS VINÍCIUS SANTOS SPÍNDOLA RODRIGUES 

Advogado – OAB-PI nº 12.276 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR RELATOR DO PROCESSO TC-E Nº 004654/2024 

NESTA EGRÉGIA CORTE DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ 

 

 

Processo: TC-E Nº 004654/2024 

Natureza: Prestação de Contas do Exercício de 2023 – Contas de Governo 

Gestor: CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Exercício: 2023 

Conselheiro Relator: Cons. ALISSON FELIPE DE ARAÚJO 

Procuradora: JOSÉ ARAÚJO PINHEIRO JUNIOR 

 

 

 

CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, vem, na melhor forma de direito admitida e com o 

acatamento de estilo, por conduto de seu causídico in fine signatário, perante a r. 

presença de Vossa Excelência, apresentar o presente 

PEDIDO DE DESTAQUE PARA JULGAMENTO PRESENCIAL 

pelos fundamentos a seguir expostos: 

 

I – DO PEDIDO DE DESTAQUE E DOS FUNDAMENTOS 

 

O caso dos autos trata-se de Prestação de Contas de Governo relativa ao 

exercício de 2023 do município de Pajeú do Piauí e foi incluído na pauta de julgamento 

virtual designada para o período de 07 a 11 de abril de 2025, conforme publicação 

oficial. 

 

Ocorre que, nos termos do art. 1º, § 3º1, e art. 6º, § 1º2, da Resolução 

TCE/PI nº 20, de 28 de julho de 2022, é possível ao Relator, mediante despacho 

                                                           
1 Art. 1º (...) §3º Os processos poderão ser encaminhados para as sessões presenciais mediante 
autorização do Presidente do Colegiado quando solicitado destaque por quaisquer dos Conselheiros 
participantes da Sessão, desde que por meio de despacho motivado que justifique a necessidade da 
sessão presencial. 
2 Art. 6º (...) § 1º O relator poderá retirar de pauta qualquer processo antes de iniciado o respectivo 
julgamento. 
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fundamentado, determinar a retirada de processo incluído na pauta de sessão virtual, 

bem como a qualquer dos julgadores solicitar destaque para julgamento presencial. 

 

Ainda que tal prerrogativa seja conferida exclusivamente aos julgadores, 

não há óbice para que a parte interessada, no exercício legítimo de sua defesa, 

requeira ao Relator ou ao colegiado a adoção dessa medida, sempre que 

demonstrada sua pertinência e necessidade, especialmente quando estiverem em 

jogo aspectos relevantes e controvertidos da causa. 

 

No caso concreto, a parte requerente destaca que o presente processo 

trata de matéria de elevada complexidade, exigindo análise minuciosa de fatos 

e fundamentos jurídicos relevantes. Soma-se a isso o fato de que, nos autos, o 

Ministério Público de Contas já apresentou manifestação opinando pela emissão de 

Parecer Prévio recomendando a reprovação das contas do requerente, o que 

evidencia a gravidade do julgamento e seus potenciais efeitos sobre os direitos 

políticos do gestor. 

 

Tal circunstância demonstra, com ainda mais clareza, que o julgamento 

presencial é o ambiente adequado para assegurar o contraditório substancial e 

permitir à defesa técnica a realização de sustentação oral interativa, presencial 

e dinâmica, de modo a contribuir efetivamente para a formação do 

convencimento deste Egrégio Tribunal. 

 

Embora o procedimento de julgamento virtual preveja a possibilidade de 

inserção prévia de vídeo contendo sustentação oral, tal ferramenta não supre, de 

forma plena e satisfatória, as garantias inerentes ao contraditório e à ampla defesa, 

na medida em que não permite à defesa responder a eventuais questionamentos 

suscitados pelos julgadores. 

 

A manutenção do julgamento exclusivamente em ambiente virtual, nessas 

condições, comprometeria o regular exercício do direito de defesa do interessado, 

sendo recomendável, por prudência e zelo processual, a retirada do feito da 

pauta virtual e sua inclusão em sessão presencial. 
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II – DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer-se: 

 

a) que seja deferido o destaque do presente processo da 

sessão virtual pautada para o período de 07 a 11 de abril de 

2025; 

 

b) que o referido processo seja incluído na pauta de sessão 

presencial subsequente, garantindo-se à defesa técnica a 

possibilidade de realizar sustentação oral presencial; 

 

Eis os termos em que pede e espera deferimento. 

 

 Teresina/PI, 3 de abril de 2025. 

 

 

MARCUS VINÍCIUS SANTOS SPÍNDOLA RODRIGUES 

Advogado – OAB/PI nº 12.276 



GABINETE DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO 

Alisson Felipe de Araújo 

                                                                      

 
 

FOLHA DE INFORMAÇÃO E DESPACHO                  PROTOCOLO N.º 004.126/2025 

DES n.º 033/2025 - PC. 

Indefiro o pedido constante do protocolo em epígrafe, uma vez que as 

sessões do Plenário e das Câmaras deverão ocorrer, preferencialmente, no ambiente eletrônico 

denominado Sistema Plenário Virtual, bem como não restou comprovada a alta complexidade 

da matéria a ser submetida a julgamento, conforme preceitua o art. 1º, §§ 1º e 3º da Resolução 

TCE PI n.º 20, de 28.07.2022. 

Teresina (PI), 7 de abril de 2025. 

ASSINADO DIGITALMENTE 

Cons. Subs. Alisson Felipe de Araújo 

Relator 
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ATO PROCESSUAL: RV n.º 006/2025 

PROCESSO DE CONTAS: TC n.º 004.654/2024 

ASSUNTO:  Apreciação das Contas Anuais de Governo do exercício financeiro de 2023  

ENTIDADE: Município de Pajeú do Piauí 

RELATOR:  Conselheiro-Substituto Alisson Felipe de Araújo  

PROCURADOR DO MPC: José Araújo Pinheiro Júnior 

RESPONSÁVEL: Sr. Cláudio Pereira dos Santos - Prefeito Municipal 

ADVOGADO: Dr. Marcus Vinícius Santos Spíndola Rodrigues - OAB/PI n.º 12.276 

(com procuração nos autos, pç. 19.2) 

CONTADOR: Dr. Luziman Veloso Barbosa - CRC/PI n.º 6027/O 

O Sr. Conselheiro Substituto Alisson Araújo (Relator): 

RELATÓRIO 

Trata-se da apreciação das contas de governo do Município de Pajeú do 

Piauí, relativas ao exercício financeiro de 2023, sob a responsabilidade do sr. Cláudio Pereira 

dos Santos - Chefe do Executivo Municipal. 

2. A Secretaria do Tribunal reportou, após análise preliminar, as ocorrências 

descritas na pç. n.º 04; fls. 01 a 57.  

3. Citado, o Prefeito Municipal refutou os achados de auditoria presentes no 

relatório preliminar e requereu, ao final, a Emissão de Parecer Prévio de Aprovação, ainda 

que com Ressalvas, das contas de Governo do Município de Pajeú do Piauí (pç. n.º 10.1 a 

10.5). 
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4. Em manifestação conclusiva, a Secretaria do Tribunal acolheu, em parte, 

os argumentos da defesa técnica, e: 

a) Considerou parcialmente sanados os seguintes achados de 

auditoria: 

a.1) divergências entre o valor do crédito adicional 

contabilizado e o valor do decreto publicado na 

imprensa oficial; 

a.2)  registro contábil a menor da receita de IRRF oriunda 

das retenções referentes a remuneração dos servidores; 

a.3)  ausência de comprovação do saldo de contas 

bancárias; 

a.4)  ausência de peças componentes da prestação de 

contas (extratos bancários). 

b) Excluiu do rol de achados de auditoria, as seguintes ocorrências: 

b.1) abertura de créditos adicionais suplementares acima 

do percentual autorizado por lei; 

b.2)  descumprimento do limite mínimo (50,70%) de 

aplicação da complementação da União ao FUNDEB 

(VAAT) na Educação Infantil; 

b.3)  bloqueio das movimentações financeiras das contas 

bancárias devido a ausência na prestação de contas. 

5. Na sequência, os autos foram remetidos ao Ministério Público de Contas 

que requereu: 
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a) a Emissão de Parecer Prévio de REPROVAÇÃO das contas de 

governo do Município de Pajeú do Piauí, relativas ao exercício 

financeiro de 2023, sob a responsabilidade do Sr. Cláudio 

Pereira dos Santos - Prefeito Municipal, nos termos do art. 120 

da Lei Estadual n.º 5.888/2009 c/c art. 32, § 1º da Constituição 

Estadual; 

b) a Expedição de Recomendações ao atual gestor, para que: 

b.1) utilize os créditos adicionais somente após a publicação 

na imprensa oficial dos respectivos decretos 

autorizativos; 

b.2) crie rotinas de conferências das informações publicadas 

e as repassadas para a contabilidade, bem como as 

encaminhadas nas Prestações de Contas ao Tribunal; 

b.3) cumpra os requisitos essenciais da responsabilidade na 

gestão fiscal referentes a instituição, previsão e efetiva 

arrecadação de todos os tributos da competência 

constitucional do ente, conforme disposto no art. 11 da 

LC nº 101/2000 (LRF); 

b.4) a contabilidade do ente atenda as disposições do 

MCASP e Instrução Normativa TCE que dispõe sobre 

os códigos de Fontes de Recursos e Códigos de 

Aplicação, de forma a garantir a fidedignidade das 

demonstrações contábeis do município; 

b.5) cumpra as metas estabelecidas na LDO; 

b.6) o acompanhamento concomitante da arrecadação e dos 

gastos por fonte de recursos, a fim de evitar situações 
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de desequilíbrio financeiro, comprometendo o 

equilíbrio da gestão fiscal; 

b.7) a criação de rotinas de conferências das informações 

publicadas e as repassadas para a contabilidade, bem 

como as encaminhadas nas Prestações de Contas ao 

Tribunal; 

b.8) cumpra os prazos constitucionais (art. 33 da CE/89) e 

legais (Instrução Normativa TCE nº 06/2022) para o 

encaminhamento das prestações de contas junto ao 

TCE/PI como medida para garantir a eficácia do 

Controle Externo; 

b.9) encaminhe ao TCE PI, no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, via sistema Documentação Web 

(documentação avulsa), cópia da lei que institui, no 

âmbito do município, a cobrança dos Serviços de 

Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU), conforme 

determina o art. 35, § 2º da Lei n.º 11.445/2007, com 

redação pela Lei n.º 14.026/2020. 

6. É o relatório.  

 

ASSINADO DIGITALMENTE 

Conselheiro Substituto Alisson Araújo 

RELATOR 
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ATO PROCESSUAL: PV n.º 006/2025 

PROCESSO DE CONTAS: TC n.º 004.654/2024 

ASSUNTO:  Apreciação das Contas Anuais de Governo do exercício financeiro de 2023  

ENTIDADE: Município de Pajeú do Piauí 

RELATOR:  Conselheiro-Substituto Alisson Felipe de Araújo  

PROCURADOR DO MPC: José Araújo Pinheiro Júnior 

RESPONSÁVEL: Sr. Cláudio Pereira dos Santos - Prefeito Municipal 

ADVOGADO: Dr. Marcus Vinícius Santos Spíndola Rodrigues - OAB/PI n.º 12.276 

(com procuração nos autos, pç. 19.2) 

CONTADOR: Dr. Luziman Veloso Barbosa - CRC/PI n.º 6027/O 

O Sr. Conselheiro Substituto Alisson Araújo (Relator): 

PROPOSTA DE DECISÃO  

Assiste razão ao Ministério Público de Contas, pois, em que pese o 

caderno processual apontar o saneamento parcial de alguns achados de auditoria (divergências 

entre o valor do crédito adicional contabilizado e o valor do decreto publicado na imprensa 

oficial, registro contábil a menor da receita de IRRF oriunda das retenções referentes a 

remuneração dos servidores e ausência de comprovação do saldo de contas bancárias), bem 

como a exclusão de outros (pç. 15 - item 2.1, fl. 4; item 2.7, fl. 12 e item 2.6, fl. 18), constata-

se a prática de atos de gestão com grave infração a norma legal. 
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2. Conforme reporta o caderno processual, o Município de Pajeú do Piauí 

abriu, mediante a edição de Decretos Municipais, créditos adicionais suplementares ao 

orçamento no montante de R$ 11.815.293,95 (Onze milhões oitocentos e quinze mil duzentos 

e noventa e três reais e noventa e cinco centavos). Ocorre, porém, que os Decretos Municipais 

de n.º 37 e 60, respectivamente nos valores de R$ 453.397,06 e R$ 532.157,23 (pç. 04, item 

3.13.1, fl. 16), foram publicados fora do prazo previsto no art. 28, caput, II e § único da 

Constituição do Estado do Piauí, sendo, inclusive, publicados após o encerramento do 

exercício financeiro. Tal fato configura crime de responsabilidade previsto no art. 1º, V, do 

Decreto Lei n.º 201/67. 

3. A referida irregularidade trata-se de execução de despesas orçamentárias 

à margem do que dispõe o orçamento, pois, ao tempo em que as despesas ocorreram, não 

havia autorização Legislativa para tal e, ao tentar regularizar a situação, convalidando os atos 

praticados, o gestor cometeu outra infração publicando os decretos, que serviriam para 

regularizar a situação, fora do prazo. 

4. Ainda no tocante a execução orçamentária e financeira, o caderno 

processual aponta a ausência de arrecadação e recolhimento da receita dos Serviços de 

Manejo de Resíduos Sólidos – SMRSU configurando renúncia de receita, descumprindo, 

portanto, o disposto no art. 35, § 2º da Lei n.º 11.445/2007, com redação pela Lei n.º 

14.026/2020. 

5. Ademais, o caderno processual aponta, ainda, a insuficiência financeira 

para cobrir as exigibilidades assumidas, conforme Demonstrativo de Caixa e dos Restos a 

Pagar (pç. 03, fl. 123 a 124), descumprindo, portanto, o disposto no art. 1°, §1° e 42 da Lei 

Complementar n.º 101/2000. 

6. Somem-se às graves irregularidades citadas nos parágrafos anteriores, 

outras que permaneceram não sanadas, a citar: a) divergência na contabilização da Fonte de 

Recursos da receita do FNS - Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate a 

Endemias (ACE); b) descumprimento da meta da dívida pública consolidada fixada na LDO, 
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c) não instituição do Plano Municipal de Segurança Pública e d) ausência de peças 

componentes da prestação de contas (extratos bancários).  

7. Por fim, alguns dos encaminhamentos requeridos pela Secretaria do 

Tribunal (pç. 15, fls. 20 e 21) decorrem de aplicação direta da Lei, não sendo possível a 

utilização do instituto da recomendação, tendo em vista não ser facultado ao gestor o 

cumprimento da lei. Deste modo, desnecessário a instauração de processos de monitoramento 

para verificação do cumprimento das referidas determinações. 

8. Ante o exposto, proponho: 

a) a Emissão de Parecer Prévio de REPROVAÇÃO das contas de 

governo do Município de Pajeú do Piauí, relativas ao exercício 

financeiro de 2023, sob a responsabilidade do Sr. Cláudio 

Pereira dos Santos - Prefeito Municipal, nos termos do art. 120 

da Lei Estadual n.º 5.888/2009 c/c art. 32, § 1º da Constituição 

Estadual; 

b) a Expedição de Determinações ao atual gestor, para que: 

b.1) utilize os créditos adicionais somente após a publicação 

na imprensa oficial dos respectivos decretos 

autorizativos; 

b.2) cumpra os requisitos essenciais da responsabilidade na 

gestão fiscal referentes a instituição, previsão e efetiva 

arrecadação de todos os tributos da competência 

constitucional do ente, conforme disposto no art. 11 da 

LC nº 101/2000 (LRF); 

b.3) a contabilidade do ente atenda as disposições do 

MCASP e Instrução Normativa TCE que dispõe sobre 
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os códigos de Fontes de Recursos e Códigos de 

Aplicação, de forma a garantir a fidedignidade das 

demonstrações contábeis do município; 

b.4) cumpra os prazos constitucionais (art. 33 da CE/89) e 

legais (Instrução Normativa TCE nº 06/2022) para o 

encaminhamento das prestações de contas junto ao 

TCE/PI como medida para garantir a eficácia do 

Controle Externo; 

b.5) encaminhe ao TCE PI, no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, via sistema Documentação Web 

(documentação avulsa), cópia da lei que institui, no 

âmbito do município, a cobrança dos Serviços de 

Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU), conforme 

determina o art. 35, § 2º da Lei n.º 11.445/2007, com 

redação pela Lei n.º 14.026/2020. 

c) a Expedição de Recomendações ao atual gestor, para que: 

c.1) crie rotinas de conferências das informações publicadas 

e as repassadas para a contabilidade, bem como as 

encaminhadas nas Prestações de Contas ao Tribunal; 

c.2) cumpra as metas estabelecidas na LDO; 

c.3) realize o acompanhamento concomitante da 

arrecadação e dos gastos por fonte de recursos, a fim de 

evitar situações de desequilíbrio financeiro, 

comprometendo o equilíbrio da gestão fiscal; 

9. Adote, a Secretaria da Segunda Câmara, as seguintes providências: 
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a) Aguardar prazo recursal; 

b) Encerrar a tramitação processual. 

10. Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, na Sessão 

Ordinária da Segunda Câmara em 07.04.2025 a 11.04.2025. 

ASSINADO DIGITALMENTE 

Conselheiro Substituto Alisson Araújo 

RELATOR 
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